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INTRODUÇÃO

Rodovias são estruturas complexas que tem como objetivo principal 
servir como via de transporte terrestre para pessoas e cargas.

É impossível imaginar a civilização atual sem estradas; por meio delas 
são transportadas as safras agrícolas e os insumos necessários para produzi-
las, os insumos e produtos industriais, quase toda a produção intelectual 
humana impressa, notícias em jornais e revistas, máquinas, combustíveis, 
produtos minerais e toda espécie de coisa material que se possa imaginar que 
a humanidade utilize; além disso, são as principais vias de transporte de 
pessoas em curta e média distância. 

Por outro lado, as rodovias representam um dos maiores males da 
civilização quanto aos impactos sobre o ambiente natural; causam problemas, 
também, ao próprio meio antrópico. 

Uma rodovia pode ser classificada como uma obra de engenharia 
composta por uma pista e obras de arte. Seus impactos iniciam no 
planejamento, continuam na fase de implantação e construção, até a fase 
operacional, quando a qualidade de sua manutenção tem grandes implicações. 
A avaliação de impacto ambiental das rodovias deve incluir todas as fases, mas 
no Brasil ainda é incipiente na de operação, sendo pouco ou nada exigido pela 
legislação nesta fase, embora talvez crie mais impactos do que as demais, pois 
tem um prazo de duração indefinido, podendo chegar a séculos. 

No aspecto legal, rodovias deverão ser objeto de EIA/RIMA sempre que 
possuírem duas ou mais faixas de rolamento, onde se enquadram todas as 
Rodovias Federais, a maioria das Estaduais e algumas Municipais. A legislação 
federal referente às rodovias é representada principalmente pelos seguintes 
atos:

- Lei No 10.233, de 5 de Junho de 2001 - Dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.;

- Resolução CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - 
Estabelece as definições, as responsabilidades, os critérios 
básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 



4

Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da 
Política Nacional do Meio Ambiente; 

- Resolução CONAMA N° 237, de 19 de dezembro de 1997 – 
Estabelece procedimentos e critérios para licenciamento 
ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de 
licenciamento como instrumento de gestão ambiental, 
instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente; 

- Decreto N° 96.044, de 18 de maio de 1988 - Aprova o 
Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos, e dá outras Providências. 

Além destas, é necessário basear-se no restante da legislação ambiental 
e na que trata da atividade de extração mineral para as áreas de empréstimo, 
pedreiras, de exploração de calcário, areia, macadame, cascalho e argila, 
representados principalmente pela seguintes: Resolução CONAMA Nº 009 de 
06/12/1990; Resolução CONAMA Nº 010 de 06/12/1990; Lei Federal Nº 4.771 
de 15/09/1965; Lei Federal Nº 9.985 de 18/07/2000; Decreto Lei Nº 227 de 
27/02/1967; Lei Federal Nº 9.314 de 14/11/1996; Decreto Federal Nº 3.358 de 
02/02/2000; Portaria Ministerial Nº 23 de 03/02/2000. 
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METODOLOGIA  

No Rio Grande do Sul, o órgão ambiental estadual, distingue cada tipo 
de operação em rodovias de forma que para cada classe de atividade há um 
tipo de estudo específico a ser realizado; estão entre eles: 

- obras de contenção de encostas; 

- pavimentação de estradas vicinais; 

- obras em estradas vicinais; 

- restauração de rodovias; 

- obras de pavimentação ou restauração de rodovias, iniciadas 
sem licenciamento;

- obras de pavimentação de rodovias;  

- obras de arte em rodovias (pontes, viadutos e galerias duplas 
ou triplas);

- áreas de bota-fora. 

Na seqüência de estudos a ser desenvolvida por equipe técnica 
multidisciplinar e capacitada estão previstos: 

- Identificação do empreendedor, da construtora e da empresa 
consultora;

- Descrição do empreendimento; 

- Diagnóstico ambiental; 

- Prognóstico ambiental; 

- Parecer técnico do instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN, quando houver ocorrência de sítios 
artistico-culturais na área de influência do empreendimento; 

- Referencial bibliográfico que fundamente a metodologia 
utilizada nos estudos e laudos; 

- Autorização formal dos proprietários das áreas as serem 
utilizadas, quando for o caso por exemplo de bota-fora em 
área de terceiros; 

- Projeto de recuperação das áreas alteradas e ou utilizadas; 

- Mapeamentos geológico, hidrográfico e de vegetação. 
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DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
Descrever as dimensões da rodovia, as obras de arte, obras de 

contenção, bota-foras, resíduos, áreas de empréstimo e de mineração, áreas 
de operação (usina de asfalto, britagem, abastecimento, estacionamentos, 
oficinas, lavagem e lubrificação de equipamentos e armazenagem), áreas 
administrativas (escritórios, refeitórios, dormitórios, áreas de ensino e de lazer). 

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
O diagnóstico ambiental da área de influência direta e indireta do 

empreendimento deverá ser caracterizado quanto aos meios: 

- físico (geológico, hidrológico e edáfico); 

- biótico (flora e fauna), incluindo áreas protegidas por lei e 
unidades de conservação; 

- antrópico (social e econômico), incluindo sítios histórico-
culturais.

MEIO FÍSICO

Geologia
Geologia Local - Caracterização geológica da área de influência direta, 

abordando os aspectos litológicos (composição e grau de alteração das rochas) 
e estruturais (grau de fraturamento, falhamentos e contatos), geotécnico 
(estabilidade de maciços e taludes, presença e delimitação de colúvio e elúvio, 
propensão à erosão e declividade dos terrenos), geomorfológicos (formas dos 
modelados dos terrenos), hidrogeológicos (zoneamento das áreas de recarga e 
descarga dos aqüíferos), acompanhada de mapa em escala 1:10.000, 
elaborado com base na interpretação das fotos aéreas e levantamento de 
campo.

Geologia Regional - Descrição da geologia regional da área onde o 
empreendimento se insere, quanto aos aspectos litológicos, estratigráficos e 
estruturais, com a apresentação de mapa geológico em escala 1:50.000, com 
base na interpretação das fotos aéreas e observações de campo. 

Caracterização da geomorfologia local e regional contemplando a 
compartimentação da topografia geral, formas de relevo dominantes e dinâmica 
dos processos geomorfológicos (presença ou propensão à erosão, movimentos 
de massa, assoreamentos e inundações). Elaboração de mapa geomorfológico 
da área de influência direta e indireta (escala 1:50.000). 
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Descrição sintética das jazidas (áreas de empréstimo de material 
mineral) a serem utilizadas no empreendimento, no que diz respeito à 
localização do depósito, caracterização do minério, determinação de volumes, 
bem como informar se as mesmas estão localizadas fora da faixa de domínio. 
Neste caso deverão ser licenciadas pelo órgão responsável pela área de 
mineração.

Avaliação das características dos terrenos atingidos diretamente pelas 
obras, caracterizando a estabilidade de maciços e taludes, a declividade do 
terreno, a presença e delimitação de colóquios e eflúvios, propensão à erosão, 
travessias de várzeas com solos orgânicos e hidromórficos, fundações de 
aterros, materiais de construção. 

Hidrologia
Descrição do sistema hidrográfico (bacias hidrográficas) da área de 

influência direta e indireta, e apresentar estes dados na escala 1:50.000. 
Descrição das características físicas dos cursos d’água no trecho da obra 
(larguras média e máxima e cota máxima de inundação); 

Identificação e caracterização dos mananciais hídricos ocorrentes na 
área de influência direta e indireta do empreendimento e da drenagem regional 
e local (bacia, curso d’água). Descrição da qualidade e usos atuais das águas 
no trecho onde será executada a obra e  variações do regime hidrológico no 
trecho da obra. 

Descrição das bacias hidrográficas da área de influência direta e indireta 
do empreendimento, com a apresentação de mapa em escala 1:10.000.

Caracterização hidrogeológica, enfatizando a ocorrência das nascentes 
na área de influência direta, apresentando estes dados em mapa em escala 
1:10.000, ou quando for o caso, em mapa na mesma escala do projeto das 
obras de arte. 

Solos
Descrição do tipo de solo, o estado de conservação, sua estabilidade e a 

existência de solos hidromórficos. 

Elaboração de mapa pedológico da área de influência direta e indireta do 
empreendimento em escala 1:50.000. 

Identificar, descrever e localizar os pontos de sensibilidade ambiental 
que ocorrem ao longo do trecho, sua condição em comparação com a estrutura 
original da região, seu valor ambiental comparado com a estrutura original e 
comparado com a sua importância atual para o trecho; 
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Avaliação das características dos terrenos atingidos diretamente pelas 
obras, caracterizando a estabilidade de maciços e taludes, a declividade do 
terreno, a presença e delimitação de colúvios e elúvios, propensão à erosão, 
travessias de várzeas com solos orgânicos e hidromórficos, fundações de 
aterros, materiais de construção, apresentando estes dados em mapa na 
mesma escala do projeto das obras de arte.

Mapear o uso e ocupação do solo nas áreas de influência direta e 
indireta da rodovia predominante nas áreas que ocorrem ao longo do trecho, 
dentro da faixa de domínio. 

Identificar, descrever e amarrar os locais onde poderá haver impactos 
ambientais em decorrência da execução das obras e na fase de operação da 
rodovia que poderão ser causados dentro da faixa de domínio por obras 
temporárias, como usinas de asfalto, pedreiras, jazidas, pátio de obras, etc. 

Clima
A descrição do clima no planejamento de rodovias é importante tanto 

para determinação do regime hidrológico, com influência no cálculo de pontes e 
bueiros e escoamento superficial das águas captadas pela pista de rolamento, 
como também por sua influência na redução da área de infiltração de água das 
chuvas, redução da cobertura vegetal e aceleração da evaporação e mesmo 
com influência sobre a segurança das populações de entorno. De clima em 
clima, os efeitos das rodovias são diferentes. 

A caracterização do clima inclui a temperatura, precipitações, ventos, 
estações e ciclos de médio e longo prazos. 

MEIO BIÓTICO

Caracterização florística e faunística da área de influência indireta 
incluindo dados primários (fauna e vegetação autóctones inalterados) e 
secundários (fauna e vegetação alterados ou introduzidos por ação antrópica), 
inclusive levantamento da fauna aquática ocorrente na área do 
empreendimento.

Caracterização fitogeográfica regional determinando a área de influência 
indireta do empreendimento. 

Descrição e mapeamento dos ecossistemas (terrestre e aquático) na 
área do empreendimento, detalhando as comunidades bióticas atingidas. 

Caracterização do meio biótico, abrangendo uma área referente a faixa 
de domínio do empreendimento, devendo constar o levantamento florístico, 
quantificação da vegetação a ser suprimida e caracterização da fauna 
regional.,
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Caracterização da área de influência direta de áreas encostas de risco, a 
qual deverá corresponder a uma faixa de, no mínimo 100 m além da área 
impactada pelos deslizamentos e/ou escorregamentos, ou então da área onde 
serão executadas as obras de contenção, caso esta seja de abrangência maior 
do que aquela diretamente afetada. 

Identificação dos possíveis corredores de fauna que são ou serão 
interceptados pela rodovia. 

MEIO ANTRÓPICO

Os estudos sobre o meio antrópico incluem aspectos históricos da 
ocupação, sócio-demográficos, saúde, educação, econômicos, emprego, renda 
e paisagísticos, etc. Deve-se realizar a caracterização sócio-econômica das 
principais comunidades atingidas pela execução das obras. 

Economia regional – produções rural e industrial, oferta de serviços e 
estabelecimentos comerciais. Feiras e eventos econômicos regionais. 

Nível sócio-econômico e de qualidade de vida das concentrações 
populacionais na área de influência.

Levantamento do patrimônio histórico, cultural e artístico na área de 
influência da rodovia. 

LEVANTAMENTO DO PASSIVO E  AT IVO AMBIENTAIS

O levantamento do passivo e ativo ambientais deverá contemplar os 
impactos sobre os meios físico, biótico e antrópico, nas áreas de influência da 
rodovia, ocorridos em função de obras já existentes ou executadas 
anteriormente.

MAPEAMENTOS E DOCUMENTO FOTOGRÁFICO  
Além das plantas de obras civis e mapas de descrição, caracterização e 

localização do empreendimento em si, são necessários para realização do 
diagnóstico a elaboração dos seguintes mapas: 

- Geológico,  

- Hidrográfico; 

- Edáfico, 

- Cobertura vegetal e fisionomias, 

- Uso atual dos solos;  
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- Localização referenciada aos centros urbanos na escala 
1:10.000;

- Mapas das áreas de restrição (áreas protegidas por Lei 
Federal, Estadual e Municipal) na escala 1:50.000; 

- Mapas de localização das pedreiras, jazidas e usinas de 
asfalto (escala 1:50.000); 

- Planta indicando a localização das áreas de bota-fora, curvas 
de nível, rodovias, ferrovias acessos, aglomerados urbanos, 
áreas de preservação, cursos d’água em escala 1:25.000; 

- Planta de localização da rodovia com indicação dos pontos 
onde serão executadas as estruturas de contenção em escala 
1:2.000;

- Relatório fotográfico dos levantamentos de campo. 

PROGNÓSTICO AMBIENTAL 
A previsão de impactos deverá levar em consideração todos os aspectos 

do diagnóstico realizado. Para tanto, é recomendável o uso de uma matriz 
como a do quadro 1, que relaciona aspectos mais comuns de influência geral 
das rodovias nas suas diferentes fases. 

QUADRO 1 – MATRIZ DE INFLUÊNCIAS DE RODOVIAS
FASES DO PROJETO 

CATEGORIA OU FATOR AMBIENTAL 
planejamento implantação operação 

1) ruídos 
Influência sobre a saúde pública 
Influência sobre o uso do solo 

 X X 

2) impactos na qualidade do ar 
Influência sobre a saúde pública 
Influência sobre o uso do solo 

 X X 

3) impactos na qualidade da água 
Água subterrânea 
Alteração de fluxo 
Interação com a drenagem superficial 
Água superficial 
Alteração das margens 
Efeito de aterros 

 X 
X

X
X
X

4) erosão dos solos 
Uso econômico dos solos 
Poluição e assoreamento 

 X X 

5) impactos ecológicos 
Flora
Fauna

X X X 
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FASES DO PROJETO 
CATEGORIA OU FATOR AMBIENTAL 

planejamento implantação operação 
6) impactos econômicos 
Uso do solo 
Área de projeto na faixa de jurisdição da região 
Nível de impostos 
Perda por remoção 
Ganho por aumento de valor 

X X X 

7) impactos socio-políticos 
Danos ao uso 
Recursos culturais 
Recursos científicos 
Recursos históricos 
Áreas recreativas 
Estilo de vida e atividades 
Aumento da mobilidade 
Ruptura da comunidade 

X
X

X
X

X
X

8) impactos estéticos e visuais 
Recursos cênicos 
Desenho urbano 

 X X 

Fonte: NAIME (2002). 

Deverá ser realizado estudo dos impactos positivos e negativos,  diretos 
e indiretos, focalizando as alterações nos processos ambientais identificados 
no diagnóstico para as diferentes fases do empreendimento (implantação e 
operação), decorrentes das sondagens e estudos, da execução das obras e de 
futuras restaurações,  assim como suas conseqüências, realizando o 
planejamento de ações para controle e para monitoramento e previsão de 
medidas mitigadoras necessárias e proposição de medidas compensatórias às 
alterações causadas, resultando nos seguintes planos complementares: 

- Plano de Medidas Mitigadoras e Compensatórias - Proposição 
de um plano de medidas mitigadoras e compensatórias para 
execução imediata, contemplando tanto os impactos previstos 
para a fase de conclusão das obras quanto aqueles 
relacionados ao passivo ambiental; prever também ações para 
controle e execução das medidas mitigadoras; 

- Plano de monitoramento, onde deverão estar especificados os 
responsáveis pela sua execução (na fase de implantação e de 
operação), sua duração e a periodicidade das ações de 
monitoramento;

- Projeto de drenagem; 

- Implantação de rede piezométrica a fim de monitorar as águas 
subsuperficiais que interferem diretamente nas áreas atingidas 
e propensas aos movimentos de massa; instalação de marcos 
para controle topográfico junto às áreas críticas dos taludes 
passíveis de escorregamentos. 
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Alguns aspectos a considerar são especificação da origem, destino e 
quantidade dos materiais a serem utilizados nas obras de terraplenagem, de 
construção do leito, obras de arte e nas de pavimentação. Outra questão que 
não se deve esquecer é a necessidade de desapropriação de áreas e 
deslocamento de populações rurais e urbanas. 

Deverão ainda ser especificadas as diretrizes ambientais para execução 
do empreendimento, instalação, operação e desmobilização do canteiro de 
obras e das obras temporárias e para áreas de bota-fora.

Deverão ser propostas também ações de controle do funcionamento das 
medidas executadas e de supervisão e fiscalização dos serviços de 
manutenção ambiental da rodovia, bem como o Plano de Prevenção e 
Contenção de Acidentes com Cargas Tóxicas e ou Perigosas; medidas de 
controle de erosão e projeto de contenção dos taludes instáveis 
geotecnicamente; projeto de drenagem do corpo dos bota-foras; uso futuro das 
áreas alteradas. 

QUADRO 2 – MEDIDAS ATENUADORAS E COMPENSATÓRIAS
MEDIDA OBJETIVOS ALCANCE 

1) criação de reserva 
ecológica com banco de 
germoplasma

Atendimento de legislação 
ambiental

Buscar a variabilidade genética intra e entre 
populações;
Propagação da vegetação por sementes; 
Estudo, coleta, beneficiamento e 
armazenamento de sementes; 
Domesticação de espécies; 
Evitar a erosão genética; 
Estudos biológicos e de diversificação de 
espécies e germinação de sementes; 
Estudos ecológicos. 

2) afastamento de muros de 
arrimo

Aumento do volume de aterros sob 
a pista 
Redução de bota-fora. 

Redução de volume de bota-fora; 
Diminuição de impactos; 
Diminuição de custos. 

3) otimização de eixo da 
rodovia

Reduzir os volumes de corte 
Reduzir supressão de vegetação 

Aumento do volume de aterro sob a pista; 
Redução de volume de bota-fora; 
Preservação de vegetação. 

4) otimização de banquetas e 
cortes 

Reduzir os volumes de corte 
Minorar os impactos 

Redução do volume de bota-fora; 
Preservação de vegetação; 
Diminuição de custos. 

5) construção de viadutos Preservação de vegetação Redução de cortes; 
Permitir a livre circulação de animais 
silvestres entre as margens da rodovia; 
Preservação de vegetação. 

6) construção de túneis Reduzir o volume de corte 
Preservar a vegetação 

Reduzir o volume de bota-fora; 
Preservação da vegetação; 
Atração turística. 

7) construção de passagens 
de animais sob a pista 

Permitir a livre circulação de 
animais silvestres sob a pista. 

Redução de cortes; 
Permitir a livre circulação de animais silvestre 
entre as margens da rodovia; 
Preservação da fauna. 
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MEDIDA OBJETIVOS ALCANCE 
8) construção de caixas-
pulmão e sinalização. 

Aumentar a segurança da rodovia 
contra cargas tóxicas e fluxo em 
geral.

Controle da poluição hídrica; 
Redução do risco de acidentes com cargas 
perigosas;
Diminuição dos acidentes na operação em 
geral.

9) otimização das jazidas de 
empréstimo.

Limitação de abertura de pedreiras 
Limitação de abertura de jazidas de 
solos e areias. 

Redução de volume de bota-fora; 
Redução de possibilidades de impacto sobre 
o meio físico; 
Diminuição de custos de recuperação de 
áreas.
Preservação de vegetação. 

10) cortes/aterros Redução de erosão Enleivamento, valetas, drenagens e 
dissipadores de energia da água superficial. 
Redução de inclinação de taludes. 

Fonte: NAIME (2002). 

QUADRO 3 – MEDIDAS ATENUADORAS ADICIONAIS
ATIVIDADE RECOMENDAÇÕES 

1) instalação, operação e desmonte 
de canteiros 

Controle de emissão de efluentes líquidos através de fossas sépticas e 
sumidouros;
Implantação de separadores de óleos e graxas originados das oficinas de 
manutenção;
Instalação de filtros de poeira e gases nas usinas; 
Recuperar as áreas de canteiro utilizando a estocagem dos solos orgânicos 
quando da instalação; 
Limpeza e manutenção dos canteiros. 

2) desmatamento e limpeza do terreno Limitar o desmatamento ao necessário às operações de construção e 
tráfego da estrada; 
Limitar o desmatamento nos cortes aos espaços entre os “off-sets”; 
Remoção de materiais originados de desmatamento para evitar incêndios; 
Reserva dos solos superficiais para uso na recomposição de áreas. 

3) caminhos de serviço Demolição de obras provisórias para impedir a ação erosiva de águas 
desviadas de talvegues naturais; 
Recuperação de vegetação nas áreas desmatadas e limpas para a 
implantação de caminhos de serviço. 

4) terraplenagem, empréstimo, bota-
fora, cortes e aterros 

Controle de velocidade dos veículos em operação nas obras; 
Controle e manutenção de sinalização de obra eficiente; 
Controle de poeira nas áreas habitadas; 
Evitar o excesso de carregamento dos veículos; 
Fiscalizar o transporte e evitar o trabalho noturno; 
Controle de emissão de ruídos nas máquinas em operação; 
Evitar o acúmulo de água em caixas de empréstimo; 
Utilizar material de 3a categoria como dissipadores de energia de água na 
saída de bueiros para evitar erosão e assoreamento; 
Executar perfeito acabamento de taludes para manutenção de estabilidade 
e evitar a erosão. 

5)obras correntes Executar limpeza permanente de talvegues; 
Projetar descarga das obras em terrenos estáveis; 
Evitar a formação de poços e piscinas na construção de bueiros. 

6) pedágio Empregar os recursos de pedágio na manutenção da estrada e das 
atividades de controle, monitoramento e compensação ambiental. 

Fonte: NAIME (2002). 
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PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS ALTERADAS 
As áreas utilizadas na infra-estrutura de implantação do 

empreendimento deverão ser objeto de planejamento para recuperação como 
segue:

- Plano de recuperação ambiental das áreas utilizadas como 
canteiro de obras, caminhos de serviço, áreas de jazidas;

- Plano de recuperação da vegetação (plano de estocagem de 
solos orgânicos e de recomposição da cobertura vegetal). 
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CONSIDERAÇÕES

Abordou-se a avaliação de impactos ambientais de rodovias levando-se 
em consideração o licenciamento de projetos de estradas em uma abordagem 
de forma geral, principalmente com base nas exigências do órgão ambiental 
estadual do Rio Grande do Sul, a FEPAM, e nas recomendações do CREA. O 
licenciamento de um projeto desta natureza é muito amplo e envolve mais de 
um processo de licenciamento; além da rodovia em si, há projetos de 
mineração relacionados, usinas de asfalto, além de obras de contenção e bota-
foras, postos de abastecimento e lavagem de equipamentos como apoio na 
implantação e de funcionamento durante a fase de operação da rodovia, etc. 

Os benefícios das rodovias geralmente são significativos e quase 
exclusivamente sócio-econômicos. Os impactos negativos se fazem sobre todo 
o ambiente, tanto físico, como biótico ou antrópico. Há impactos positivos 
também sobre os meios físico e biótico, mas geralmente são poucos e 
indiretos, pois as rodovias criam modificação profunda no ambiente e 
representam uma barreira permanente para os processos de evolução natural, 
além de serem veículo de grande poluição em todas as suas fases. 

Os métodos de monitoramento de estradas e a sua manutenção de 
forma permanente e eficiente, assim como obras para redução de seus 
impactos, são imprescindíveis. O monitoramento e controle devem levar em 
conta todos os aspectos envolvidos para se avaliar não só a qualidade 
ambiental da rodovia, como sua influência no desenvolvimento humano.  Até o 
presente não se tem notícia da eliminação de uma rodovia e posterior 
recuperação do ambiente alterado pela mesma, mas no futuro isso poderá 
ocorrer, caso se venha a descobrir que os benefícios proporcionados não 
justificam os prejuízos causados pelo empreendimento. 
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ANEXOS

ANEXO I – GLOSSÁRIO 
ATIVOS AMBIENTAIS - Recursos naturais que fornecem serviços 

importantes para a sociedade, como por exemplo, para fins de produção e 
consumo ou para a manutenção do equilíbrio ecossistêmico. 

AUTORIZAÇÃO - documento precário que autoriza por um prazo não 
superior a 1 (um) ano uma determinada atividade bem definida. 

BARREIRA ECOLÓGICA - O conceito de barreira ecológica, 
desenvolvido para definir os limites biogeográficos de expansão das espécies, 
tem-se aplicado, em estudos ambientais, para designar tanto os obstáculos 
naturais quanto o resultado de algumas ações humanas que tendam a isolar ou 
dividir um ou mais sistemas ambientais, impedindo assim as migrações, trocas 
de matéria e energia e outras interações. Por exemplo, a abertura de uma 
rodovia pode constituir, ao atravessar uma floresta ou um pântano, uma 
barreira ecológica. 

BOTA FORA – Área de descarte de material refugado, ou proveniente 
de cortes do terreno. Exemplos: lodo de banhados dragados, camada asfáltica 
antiga deteriorada e retirada para colocação de nova camada, matéria orgânica 
proveniente de desmatamento, etc. 

CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

DECLARAÇÃO - documento que relata a situação de um 
empreendimento/atividade, não sendo autorizatório. 

EMPREENDEDOR - o responsável legal pelo 
empreendimento/atividade.

EMPREENDIMENTO - a atividade desenvolvida em uma determinada 
área física. 

FEPAM - Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis 
Roessler – RS. 

GRADIENTE - Mudança de valor de uma quantidade (temperatura, 
pressão, altitude etc.) por unidade de distância, numa direção específica. 
Inclinação ou razão de ascensão ou descida de uma encosta, rodovia, 
tubulação etc. (2) "É uma mudança de elevação, velocidade, pressão ou outra 
característica, por unidade de comprimento" (Carvalho, 1981). (3) "Mudança 
unidirecional, mais ou menos contínua, de alguma propriedade no espaço. Os 
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gradientes referentes às propriedades ambientais se refletem freqüentemente 
por meio de alterações nos parâmetros biológicos" (Diccionario de la 
Naturaleza, 1987). 

LICENÇA - documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a 
viabilidade, a instalação ou o   funcionamento de um empreendimento/atividade
e determina os condicionantes ambientais. Prévia (LP): a licença que deve ser 
solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do 
empreendimento. De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase 
anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta 
fase são analisados os projetos e somente após a emissão deste documento 
poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade. De Operação 
(LO): a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes 
ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento o 
empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento.

PASSIVO AMBIENTAL – Impactos ambientais gerados por ação 
antrópica e já existentes no momento de se iniciar um novo empreendimento. 
Os impactos ambientais pré-existentes em uma determinada data considerada. 

RS – Estado do Rio Grande do SUL. 
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ANEXO II – LEI NO 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e 
o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO
        Art. 1o Constituem o objeto desta Lei: 
        I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 
        II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da Constituição 

Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a prestação de serviços de 
transporte;

        III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres; 
        IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários; 
        V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. 
CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO 
        Art. 2o O Sistema Nacional de Viação – SNV é constituído pela infra-estrutura viária e pela estrutura 

operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

        Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em consonância com o disposto 
nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal. 

        Art. 3o O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da União, abrange a malha arterial básica do 
Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista da demanda de 
transporte, da integração nacional e das conexões internacionais. 

        Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada, 
definidos pela legislação vigente. 

        Art. 4o São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:
        I – dotar o País de infra-estrutura viária adequada; 
        II – garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens; 
        III – promover o desenvolvimento social e econômico e a integração nacional. 
        § 1o Define-se como infra-estrutura viária adequada a que torna mínimo o custo total do transporte, entendido 

como a soma dos custos de investimentos, de manutenção e de operação dos sistemas. 
        § 2o Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela gerência eficiente das vias, dos 

terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos operacionais e, 
conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a segurança e a confiabilidade do transporte. 

CAPÍTULO III 
DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE 
        Art. 5o Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte – CONIT, vinculado à 

Presidência da República, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais de 
integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e bens, em conformidade com: 

        I – as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de meio ambiente e de segurança das 
populações, formuladas pelas diversas esferas de governo; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
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        II – as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das operações de transporte sob 
jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

        III – a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da descentralização, para 
melhoria da qualidade dos serviços prestados; 

        IV – as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da indústria de equipamentos e 
veículos de transporte; 

        V – a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de Viação e atribuídas pela 
legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa e da Justiça e à Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. 

        Art. 6o No exercício da atribuição prevista no art. 5o, caberá ao CONIT: 
        I – propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e terrestre e a harmonização 

das respectivas políticas setoriais; 
        II – definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem implementados pelos órgãos 

reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme estabelece 
esta Lei, e pelo órgão regulador do transporte aéreo, vinculado ao Ministério da Defesa, conforme estabelece a Lei 
Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; 

        III – harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos encarregados do gerenciamento dos sistemas viários 
e da regulação dos transportes interestaduais, intermunicipais e urbanos; 

        IV – aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de serviços de transporte às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao Presidente da República e ao Congresso 
Nacional as medidas específicas que implicarem a criação de subsídios; 

        V – aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as diversas regiões do País, 
propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as reformulações do Sistema Nacional de Viação que 
atendam ao interesse nacional. 

        Art. 7o (VETADO) 
        Art. 7º-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 8o (VETADO) 
        Art. 9o (VETADO) 
        Art. 10. (VETADO) 
CAPÍTULO IV 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE 
Seção I 
Dos Princípios Gerais 
        Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos transportes aquaviário e terrestre serão regidos 

pelos seguintes princípios gerais: 
        I – preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimento econômico e social; 
        II – assegurar a unidade nacional e a integração regional;
        III – proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e oferta de serviços de transporte e dos 

consumidores finais quanto à incidência dos fretes nos preços dos produtos transportados; 
        IV – assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem pelos custos dos serviços prestados em regime 

de eficiência; 
        V – compatibilizar os transportes com a preservação do meio ambiente, reduzindo os níveis de poluição sonora 

e de contaminação atmosférica, do solo e dos recursos hídricos; 
        VI – promover a conservação de energia, por meio da redução do consumo de combustíveis automotivos; 
        VII – reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos congestionamentos de tráfego; 
        VIII – assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de locomoção e dos meios de transporte mais 

adequados às suas necessidades; 
        IX – estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres e o transporte coletivo de passageiros, em sua 

superposição com o transporte individual, particularmente nos centros urbanos; 
        X – promover a integração física e operacional do Sistema Nacional de Viação com os sistemas viários dos 

países limítrofes; 
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        XI – ampliar a competitividade do País no mercado internacional; 
        XII – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor de transportes. 
Seção II 
Das Diretrizes Gerais 
        Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da infra-estrutura e da operação dos transportes 

aquaviário e terrestre: 
        I – descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo sua transferência a outras entidades públicas, 

mediante convênios de delegação, ou a empresas públicas ou privadas, mediante outorgas de autorização, 
concessão ou permissão, conforme dispõe o inciso XII do art. 21 da Constituição Federal; 

        II – aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, promovendo sua integração 
física e a conjugação de suas operações, para a movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas 
e bens; 

        III – dar prioridade aos programas de ação e de investimentos relacionados com os eixos estratégicos de 
integração nacional, de abastecimento do mercado interno e de exportação; 

        IV – promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias aplicáveis aos meios de transporte e à 
integração destes; 

        V – promover a adoção de práticas adequadas de conservação e uso racional dos combustíveis e de 
preservação do meio ambiente; 

        VI – estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e tarifas constituam ônus ao nível de governo que os 
imponha ou conceda; 

        VII – reprimir fatos e ações que configurem ou possam configurar competição imperfeita ou infrações da ordem 
econômica.

        Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do art. 12 serão realizadas sob a forma de: 
        I – concessão, quando se tratar de exploração de infra-estrutura de transporte público, precedida ou não de 

obra pública, e de prestação de serviços de transporte associados à exploração da infra-estrutura; 
        II – (VETADO) 
        III – (VETADO) 

(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes: 
        I – depende de concessão: 
        a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos organizados que compõem a 

infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação; 
        b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da infra-estrutura ferroviária; 
        II – (VETADO) 
        III – depende de autorização: 
        a) (VETADO) 
        b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento; 
        c) a construção e operação de terminais portuários privativos; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        d) (VETADO) 
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        § 1o As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação, conforme prescreve o art. 

175 da Constituição Federal. 
        § 2o É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de qualquer natureza, que não 

tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela autoridade competente. 
        § 3o As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar vinculadas a contratos de 

arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de reversão ao patrimônio da União. 
        § 4o Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este artigo são disciplinados pelo 

disposto nos arts. 28 a 51. (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 14-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
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        Art. 15. (VETADO) 
        Art. 16. (VETADO) 
        Art. 17. (VETADO) 
        Art. 18. (VETADO) 
        Art. 19. (VETADO) 
CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 
TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
Seção I 
Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação 
        Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e Aquaviário: 
        I – implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo Conselho Nacional de 

Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes, segundo os princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei;

        II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de prestação de serviços 
e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, com vistas a: 

        a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, segurança, conforto, 
regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas; 

        b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas concessionárias, 
permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando conflitos de interesses e 
impedindo situações que configurem competição imperfeita ou infração da ordem econômica. 

        Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários – ANTAQ, entidades integrantes da Administração Federal indireta, submetidas ao 
regime autárquico especial e vinculadas ao Ministério dos Transportes, nos termos desta Lei. 

        § 1o A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades administrativas 
regionais.

        § 2o O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é caracterizado pela independência 
administrativa, autonomia financeira e funcional e mandato fixo de seus dirigentes. 

        Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT: 
        I – o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação; 
        II – a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos operacionais correspondentes; 
        III – o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
        IV – o transporte rodoviário de cargas; 
        V – a exploração da infra-estrutura rodoviária federal; 
        VI – o transporte multimodal; 
        VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias. 
        § 1o A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do transporte terrestre com 

os outros meios de transporte, visando à movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens. 
        § 2o A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de transporte intermunicipal 
e urbano. 

        § 3o A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para resolução de interfaces 
intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do Brasil. 

        Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ: 
        I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo 

curso; 
        II – os portos organizados; 
        III – os terminais portuários privativos; 
        IV – o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas. 
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
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        § 1o A ANTAQ articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do transporte aquaviário 
com as outras modalidades de transporte, visando à movimentação intermodal mais econômica e segura de 
pessoas e bens. 

        § 2o A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e dos Municípios 
encarregados do gerenciamento das operações de transporte aquaviário intermunicipal e urbano. 

Seção II 
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
        Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 
        I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de transporte; 
        II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os 

benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 
        III – propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de 

viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte 
terrestre; 

        IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, garantindo isonomia 
no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e 
fomentando a competição; 

        V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços 
de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos; 

        VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e prestação 
de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes 
e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos; 

        VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as disposições contratuais, 
após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 

        VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir 
as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento; 

        IX – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de 
Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública para o cumprimento do 
disposto no inciso V do art. 15; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos 
contratados;

        XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de produção; 
        XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências reguladoras de 

transportes;
        XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas 

proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário; 
        XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte terrestre 

de cargas especiais e perigosas; 
        XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 
        XVI (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. 
(Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)

        Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 
        I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização 
eficiente das outorgas; 

        II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes. 
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Ferroviário: 
        I – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para prestação de serviços de 

transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com contratos de arrendamento de ativos operacionais; 
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        II – administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a vigência desta Lei, em 
consonância com o inciso VI do art. 24; 

        III – publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para construção e exploração de 
novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos operacionais edificados e instalados; 

        IV – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação, 
o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de serviços ferroviários e de manutenção e reposição dos 
ativos arrendados; 

        V – regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com relação aos interesses 
dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de passagem de trens de passageiros e 
cargas e arbitrando as questões não resolvidas pelas partes; 

        VI – articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para conciliação 
do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais de metrôs e trens urbanos destinados ao 
deslocamento de passageiros; 

        VII – contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das ferrovias, em cooperação com as 
instituições associadas à cultura nacional, orientando e estimulando a participação dos concessionários do setor. 

        Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a formação de associações de 
usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa de interesses relativos aos serviços prestados. 

        Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: 
        I – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação de serviços de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
        II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a finalidade de turismo; 
        III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento; 
        IV – promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e operadores 

autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores rodoviários de cargas; 
        V – habilitar o transportador internacional de carga; 
        VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias federais a serem 

exploradas e administradas por terceiros; 
        VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação, 

o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação 
de serviços ou de concessão para exploração da infra-estrutura. 

        § 1o (VETADO) 
        § 2o Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a ANTT 

cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, transferidos 
aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é 
cobrado.

        § 3o A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI do 
caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos contratos 
e preservar a cooperação administrativa avençada. 

        § 4o O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais e estaduais, 
firmados até a data de publicação desta Lei. 

        § 5o Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados com 
órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

        § 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de serviços de 
transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados. 

Seção III 
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
        Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: 
        I – promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de serviços portuários; 
        II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os 

benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 
        III – propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da infra-estrutura aquaviária 

e portuária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; 
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        IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de transporte e à exploração da 
infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos 
usuários e fomentando a competição entre os operadores; 

        V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de transporte pelas 
empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de 
longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos;

        VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e de 
prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos 
das partes; 

        VII – controlar, acompanhar e proceder à revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos de serviços públicos de 
transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as, em obediência às diretrizes formuladas pelo Ministro de 
Estado dos Transportes, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)

        VIII – promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à prática de afretamentos de 
embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à política de apoio à indústria de construção 
naval e de afretamento de embarcações estrangeiras; 

        IX – (VETADO) 
        X – representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em convenções, acordos e 

tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as 
atribuições específicas dos demais órgãos federais; 

        XI – (VETADO) 
        XII – supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na navegação de longo curso, em 

cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja 
signatário;

        XIII – (VETADO) 
        XIV – estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades portuárias, nos termos da Lei no

8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
        XV – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para exploração dos portos 

organizados em obediência ao disposto na Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;;
        XVI – cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos de concessão quanto à 

manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União e arrendados nos termos do inciso I do art. 
4o da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;;

        XVII – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de 
Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública para o cumprimento do 
disposto no inciso V do art. 15; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        XVIII – (VETADO) 
        XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte aquaviário de cargas 

especiais e perigosas; 
        XX – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 

(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        § 1o No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá: 
        I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização 
eficiente das outorgas; 

        II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes. 
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 2o A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e atuará sob sua orientação em 
assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, à segurança da navegação aquaviária e à 
salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e 
procedimentos de segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de 
serviços de transporte aquaviário. 

        § 3o O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea a do inciso I do art. 31 da Lei 
no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado pela ANTAQ e a representará em cada porto organizado. 
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        § 4o O grau de recurso a que se refere o § 2o do art. 5o da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passa a ser 
atribuído à ANTAQ. 

Seção IV 
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 
Subseção I 
Das Normas Gerais 
        Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as normas e os procedimentos 

estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga previstos nos arts. 13 e 14, visando a que: 
        I – a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam de forma adequada, 

satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação 
do serviço, e modicidade nas tarifas; 

        II – os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública e celebrados em 
cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados para o exercício das outorgas, na forma 
prevista no inciso I, definindo claramente: 

        a) (VETADO) 
        b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão; 
        c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o caso. 

(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação de serviços e para 

exploração das infra-estruturas de transporte doméstico pelos meios aquaviário e terrestre as empresas ou 
entidades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, e que atendam aos requisitos 
técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela respectiva Agência. 

        Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de autorização, concessão ou permissão, 
preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo titular atenda aos requisitos a que se 
refere o art. 29. (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 1o A transferência da titularidade da outorga só poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização da 
respectiva Agência de Regulação, observado o disposto na alínea b do inciso II do art. 20. 

        § 2o Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1o, serão também consideradas como transferência de 
titularidade as transformações societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio de 
empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas. (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que configure ou possa configurar infração da ordem 
econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, à Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, 
conforme o caso. 

        Art. 32. As Agências acompanharão as atividades dos operadores estrangeiros que atuam no transporte 
internacional com o Brasil, visando a identificar práticas operacionais, legislações e procedimentos, adotados em 
outros países, que restrinjam ou conflitem com regulamentos e acordos internacionais firmados pelo Brasil. 

        § 1o Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar esclarecimentos e informações e, ainda, citar 
os agentes e representantes legais dos operadores que estejam sob análise. (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)

        § 2o Identificada a existência de legislação, procedimento ou prática prejudiciais aos interesses nacionais, a 
Agência instruirá o processo respectivo e proporá, ou aplicará, conforme o caso, sanções, na forma prevista na 
legislação brasileira e nos regulamentos e acordos internacionais. 

        Art. 33. Os atos de outorga de autorização, concessão ou permissão a serem editados e celebrados pela ANTT 
e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subseções II, III, IV e V 
desta Seção e nas regulamentações complementares a serem editadas pelas Agências. 

Subseção II 
Das Concessões 
        Art. 34. (VETADO) 
       Art. 34-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta vencedora e 

terá como cláusulas essenciais as relativas a: 
        I – definições do objeto da concessão; 
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        II – prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação; 
        III – modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da prestação dos serviços, inclusive quanto à 

segurança das populações e à preservação do meio ambiente; 
        IV – deveres relativos a exploração da infra-estrutura e prestação dos serviços, incluindo os programas de 

trabalho, o volume dos investimentos e os cronogramas de execução; 
        V – obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor devido pela outorga, se 

for o caso; 
        VI – garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do contrato, inclusive quanto à 

realização dos investimentos ajustados; 
        VII – tarifas; 
        VIII – critérios para reajuste e revisão das tarifas; 
        IX – receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos associados; 
        X – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário; 
        XI – critérios para reversibilidade de ativos; 
        XII – procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à prestação do serviço ou execução de 
obra pública; 

        XIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas e para auditoria do 
contrato;

        XIV – obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações relativas às 
atividades desenvolvidas; 

        XV – procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o disposto no art. 
30;

        XVI – regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, inclusive a 
conciliação e a arbitragem; 

        XVII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua aplicação, em 
função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração; 

        XVIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de intervenção ou 
encampação, e casos de declaração de inidoneidade. 

        § 1o Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput deverão considerar: 
        a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas; 
        b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que afetem custos e 

receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do concessionário. 
        § 2o A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou em 

conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, 
obedecidos os limites previstos em legislação específica. 

        § 3o A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do caput será apurada em 
processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado. 

        § 4o O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua eficácia. 
        Art. 36. (VETADO) 
        Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a: 
        I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos recursos naturais, 

para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente; 
        II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 

decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que estas venham a 
suportar em conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do concessionário; 

        III – adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de serviços, segundo normas 
e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos 
recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor. 

Subseção III 
Das Permissões 
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        Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-se-ão à prestação regular de 
serviços de transporte de passageiros que independam da exploração da infra-estrutura utilizada e não tenham 
caráter de exclusividade ao longo das rotas percorridas, devendo também ser precedidas de licitação regida por 
regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital. 

        § 1o O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1o e dos incisos II a V do § 2o do art. 
34.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamente: 
        I – o objeto da permissão; 
        II – o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão; 
        III – o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à evolução da demanda; 
        IV – as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e 
        V – as exigências de prestação de serviços adequados. 
        Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta vencedora e terá 

como cláusulas essenciais as relativas a: 
        I – objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários; 
        II – prazo de vigência e condições para sua prorrogação; 
        III – modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da demanda; 
        IV – obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao valor devido pela outorga, 

se for o caso; 
        V – tarifas; 
        VI – critérios para reajuste e revisão de tarifas; 
        VII – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário; 
        VIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e para auditoria do 

contrato;
        IX – obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações relativas às 

atividades desenvolvidas; 
        X – procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o disposto no art. 30; 
        XI – regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, incluindo conciliação 

e arbitragem; 
        XII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua aplicação, em 

função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração; 
        XIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de intervenção ou 

encampação, e casos de declaração de inidoneidade. 
        § 1o Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar: 
        a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas; 
        b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que afetem custos e 

receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do concessionário. 
        § 2o A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou em conjunto 

com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos 
os limites previstos em legislação específica. 

        § 3o A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XIII do caput será apurada em 
processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado. 

        § 4o O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua eficácia. 
        Art. 40. (VETADO) 
        Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização de equipamentos de 

maior capacidade e novas freqüências e horários, nos termos da permissão outorgada, conforme estabelece o 
inciso III do § 2o do art. 38. 

        Parágrafo único. (VETADO) 
        Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a: 
        I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a segurança das pessoas e dos 

equipamentos e para a preservação do meio ambiente; 
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        II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 
decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que venham a suportar 
em conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do permissionário; 

        III – adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e 
científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor 
tecnologia aplicada ao setor. 

Subseção IV 
Das Autorizações 
        Art. 43. A autorização aplica-se segundo as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes 

características: 
        I – independe de licitação; 
        II – é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e aberta 

competição;
        III – não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua plena eficácia, por renúncia, anulação 

ou cassação. 
        Art. 44. A autorização será disciplinada em regulamento próprio pela Agência e será outorgada mediante termo 

que indicará: 
        I – o objeto da autorização; 
        II – as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse público, à segurança das 

populações e à preservação do meio ambiente; 
        III – as condições para anulação ou cassação; 
        IV – as condições para a transferência de sua titularidade, segundo o disposto no art. 30.(Vide Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão livres, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, 
bem como o abuso do poder econômico, adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31. 

        Art. 46. As autorizações para prestação de serviços de transporte internacional de cargas obedecerão ao 
disposto nos tratados, convenções e outros instrumentos internacionais de que o Brasil é signatário, nos acordos 
entre os respectivos países e nas regulamentações complementares das Agências. 

        Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência das condições vigentes quando da 
outorga da autorização ou do início das atividades, devendo observar as novas condições impostas por lei e pela 
regulamentação, que lhe fixará prazo suficiente para adaptação. 

        Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização, ou de sua 
transferência irregular, a Agência extingui-la-á mediante cassação. 

        Art. 49. É facultado à Agência autorizar a prestação de serviços de transporte sujeitos a outras formas de 
outorga, em caráter especial e de emergência. 

        § 1o A autorização em caráter de emergência vigorará por prazo máximo e improrrogável de cento e oitenta 
dias, não gerando direitos para continuidade de prestação dos serviços. 

        § 2o A liberdade de preços referida no art. 45 não se aplica à autorização em caráter de emergência, 
sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso, ao regime de preços estabelecido pela Agência para as demais 
outorgas.

Subseção V 
Das Normas Específicas para as Atividades em Curso 
        Art. 50. As empresas que, na data da instalação da ANTT ou da ANTAQ, forem detentoras de outorgas 

expedidas por entidades públicas federais do setor dos transportes, terão, por meio de novos instrumentos de 
outorga, seus direitos ratificados e adaptados ao que dispõem os arts. 13 e 14. 

        Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão aplicados aos mesmos objetos das outorgas 
anteriores e serão regidos, no que couber, pelas normas gerais estabelecidas nas Subseções I, II, III e IV desta 
Seção.

        Art. 51. (VETADO) 
        Art. 51-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
Seção V 
Da Estrutura Organizacional das Agências 
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        Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias atuando em regime de colegiado como órgãos máximos de suas 
estruturas organizacionais, as quais contarão também com um Procurador-Geral, um Ouvidor e um Corregedor. 

        Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria da ANTAQ 
será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores. 

        § 1o Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito 
no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos, e serão nomeados pelo Presidente da República, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

        § 2o O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes da Diretoria, e investido 
na função pelo prazo fixado no ato de nomeação. 

        Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, admitida uma 
recondução.

        Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado pelo sucessor investido na 
forma prevista no § 1o do art. 53. 

        Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os mandatos dos primeiros membros da Diretoria da ANTT serão 
de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e os mandatos dos primeiros membros da Diretoria da ANTAQ serão de 
dois, três e quatro anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 

        Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em virtude de renúncia, condenação judicial transitada 
em julgado, processo administrativo disciplinar, ou descumprimento manifesto de suas atribuições. 

        Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes instaurar o processo administrativo disciplinar, 
competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o 
julgamento.

        Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o exercício de qualquer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 

        Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na ANTAQ a pessoa que mantenha, ou tenha 
mantido, nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vínculos com empresa que 
explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva Agência: 

        I – participação direta como acionista ou sócio; 
        II – administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal; 
        III – empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, inclusive de sua instituição controladora, ou de 

fundação de previdência de que a empresa ou sua controladora seja patrocinadora ou custeadora. 
        Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção o membro de conselho ou diretoria de 

associação, regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades 
reguladas pela respectiva Agência. 

        Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor representar qualquer pessoa ou interesse 
perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado. 

        Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informações privilegiadas, obtidas em decorrência do 
cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 

        Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e responder pelos deveres que são conferidos por esta Lei 
à respectiva Agência. 

        Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimento interno da Agência. 
        Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência e o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, 

exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a presidência das reuniões da Diretoria. 
        Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a representação judicial da respectiva Agência, com as 

prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 
        Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em Direito com experiência no efetivo exercício da 

advocacia e será nomeado pelo Presidente da República, atendidos os pré-requisitos legais e as instruções 
normativas da Advocacia-Geral da União. 

        Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República, para mandato de três anos, admitida uma 
recondução.

        Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor: 
        I – receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à respectiva Agência, e responder 

diretamente aos interessados; 
        II – produzir semestralmente, ou quando a Diretoria da Agência julgar oportuno, relatório circunstanciado de 

suas atividades. 
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        Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades funcionais da respectiva Agência e a instauração de 
processos administrativos e disciplinares, excetuado o disposto no art. 56. 

        Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Presidente da República. 
        Art. 65. (VETADO) 
Seção VI 
Do Processo Decisório das Agências 
        Art. 66. O processo decisório da ANTT e da ANTAQ obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade. 
        Art. 67. As decisões das Diretorias serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao 

Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que ficarão disponíveis para conhecimento geral, 
juntamente com os documentos que as instruam. 

        Parágrafo único. Quando a publicidade colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo protegido, os 
registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 

        Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas administrativas e decisões da Diretoria para 
resolução de pendências que afetem os direitos de agentes econômicos ou de usuários de serviços de transporte 
serão precedidas de audiência pública. 

        § 1o Na invalidação de atos e contratos, será previamente garantida a manifestação dos interessados. 
        § 2o Os atos normativos das Agências somente produzirão efeitos após publicação no Diário Oficial, e aqueles 

de alcance particular, após a correspondente notificação. 
        § 3o Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá o direito de peticionar ou de recorrer contra atos 

das Agências, no prazo máximo de trinta dias da sua oficialização, observado o disposto em regulamento. 
Seção VII 
Dos Quadros de Pessoal
        Art. 69. A ANTT e a ANTAQ terão suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em regime de emprego público. 
        Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados da ANTT e da ANTAQ, ficam 

criados:
        I - os empregos públicos de nível superior de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação; 
        II - os empregos públicos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Regulação; 
        III - os cargos efetivos de nível superior de Procurador; 
        IV - os Cargos Comissionados de Direção – CD, de Gerência Executiva – CGE, de Assessoria – CA e de 

Assistência – CAS;
        V - os Cargos Comissionados Técnicos – CCT. 
        § 1o Os quantitativos dos empregos públicos, dos cargos efetivos e dos diferentes níveis de cargos 

comissionados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas I, II, III e IV do Anexo I desta Lei. 
        § 2o Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível médio da ANTT e da ANTAQ 

são fixados na Tabela VII do Anexo I desta Lei. 
        § 3o É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes 

das Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou 
direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 

        Art. 71. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo da ANTT e da ANTAQ dar-se-á por 
meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme disposto nos respectivos regimentos. 

        § 1o O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal em classes distintas de um 
mesmo emprego público, conforme a disponibilidade orçamentária e de vagas. 

        § 2o Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e classificatório, curso de formação 
específica.

        Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência são de livre 
nomeação e exoneração da Diretoria da Agência. 

        Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissionados a que se refere o inciso IV do art. 70, mesmo quando 
requisitados de outros órgãos ou entidades da Administração Pública, receberão remuneração conforme a Tabela 
V do Anexo I. 
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        Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere o caput poderão optar por receber a remuneração 
do seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão de origem, acrescido do valor remuneratório adicional 
correspondente a: 

        I – parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente de origem 
e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou 

        II – vinte e cinco por cento da remuneração do cargo exercido na Agência, para os Cargos Comissionados de 
Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA I e CA II, e cinqüenta e cinco por cento da 
remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria, no nível CA III, e dos de Assistência.

       II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência Reguladora, para os Cargos 
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco 
por cento) da remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência. (Redação
dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) )

        Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70 são de ocupação privativa de 
empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os 
arts. 113 e 114 e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública. (Vide Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou 
vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I desta Lei. 

        Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias a contar da data 
de publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos Comissionados e Cargos 
Comissionados Técnicos previstos nas Tabelas II e IV do Anexo I e os Cargos em Comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior – DAS, para efeito de aplicação de legislações específicas relativas à percepção de 
vantagens, de caráter remuneratório ou não, por servidores ou empregados públicos. 

        Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, ficam a ANTT e a ANTAQ autorizadas a efetuar 
contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, do pessoal técnico imprescindível ao 
exercício de suas atribuições institucionais. 

        § 1o Para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de excepcional interesse 
público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos e programas de 
caráter finalístico na área de transportes, imprescindíveis à implantação e à atuação da Agência. 

        § 2o As contratações temporárias, bem como a forma e os níveis de remuneração, serão regulados pelo 
regimento interno da Agência. 

Seção VIII 
Das Receitas e do Orçamento 
        Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ: 
        I - dotações, créditos especiais, transferências e repasses que forem consignados no Orçamento Geral da 

União para cada Agência;(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        II – recursos provenientes dos instrumentos de outorgas e arrendamentos administrados pela respectiva 

Agência;
        III – os produtos das arrecadações de taxas de outorgas e de fiscalização da prestação de serviços e de 

exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        IV – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, inclusive os referentes à prestação de serviços 

técnicos e fornecimento de publicações, material técnico, dados e informações; 
        V – o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de emolumentos e multas; 
        VI – outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da aplicação de valores 

patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e subvenções. 
        § 1o (VETADO) 
        § 2o (VETADO) 
        Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos Transportes suas propostas orçamentárias anuais, 

nos termos da legislação em vigor. 
        Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ, relativo aos incisos II a V do 

art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento do exercício seguinte, de acordo com a Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, não se aplicando o disposto no art. 1o da Lei no 9.530, de 10 de dezembro de 1997,
podendo ser utilizado no custeio de despesas de manutenção e funcionamento de ambas as Agências, em 
projetos de estudos e pesquisas no campo dos transportes, ou na execução de projetos de infra-estrutura a cargo 
do DNIT, desde que devidamente programados no Orçamento Geral da União. 
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           Art. 78-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-B (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-C (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-D (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-E (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-F (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-G (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-H (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-I (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 78-J (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

CAPÍTULO VII 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
Seção I 
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 
        Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, pessoa jurídica de 

direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao Ministério dos Transportes. 
        Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades administrativas 

regionais.
        Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua esfera de atuação, a política formulada para a 

administração da infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, compreendendo sua operação, manutenção, 
restauração ou reposição, adequação de capacidade, e ampliação mediante construção de novas vias e terminais, 
segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

        Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, sob a 
jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída de: 

        I – vias navegáveis; 
        II – ferrovias e rodovias federais; 
        III – instalações e vias de transbordo e de interface intermodal; 
        IV – instalações portuárias. 
        Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação: 
        I – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança operacional, 

sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações; 
        II – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e execução de obras 

viária-s; 
        III – fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação dos planos gerais 

de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária; 
        IV – administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de 

operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e 
instalações portuárias; 

        V – gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de 
construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias, decorrentes de 
investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;(Vide
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        VI – participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes;

        VII – realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a cooperação técnica 
com entidades públicas e privadas; 

        VIII – firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas atribuições; 
        IX – declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para implantação do Sistema 

Federal de Viação; 
        X – elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira; 
        XI – adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua incorporação e 

desincorporação;
        XII – administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais. 
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        § 1o As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou 
arrendados pela ANTT e pela ANTAQ, à exceção das competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 23 
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, que serão sempre exercidas pelo DNIT, diretamente ou 
mediante convênios de delegação.

       § 1o  As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedidos ou 
arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)

        § 2o No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias navegáveis e instalações 
portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha.(Vide Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

        § 3o  É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou mediante convênio, as 
competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)

Seção II 
Das Contratações e do Controle 
        Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto das atribuições 

previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das boas normas de concorrência, 
fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração dos contratos 
se processem em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a 
competição, em defesa do interesse público. 

        Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais, quanto às especificações 
técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos 
e do retorno econômico dos investimentos. 

        Art. 84. No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT poderá firmar convênios de 
delegação ou cooperação com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, buscando a descentralização e a gerência eficiente dos programas e projetos. 

        § 1o Os convênios deverão conter compromisso de cumprimento, por parte das entidades delegatárias, dos 
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, particularmente quanto aos preceitos do art. 83. 

        § 2o O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo declará-los extintos, ao verificar o 
descumprimento de seus objetivos e preceitos.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Seção III 
Da Estrutura Organizacional do DNIT 
        Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria composta por um Diretor-

Geral e quatro Diretores. 
        Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 85-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
Art. 85-B (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
Art. 85-C (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
Art. 85-D (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 86. Compete ao Conselho de Administração: 
        I – aprovar o regimento interno do DNIT; 
        II – definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho e de investimentos do 

DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas nos termos do inciso II do art. 15;(Vide
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        III – aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o inciso anterior. 
        Parágrafo único. (VETADO) 
        Art. 87. Comporão o Conselho de Administração do DNIT: 
        I – o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes; 
        II – o seu Diretor-Geral; 
        III – dois representantes do Ministério dos Transportes; 
        IV – um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
        V – um representante do Ministério da Fazenda. 
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        § 1o A presidência do Conselho de Administração do DNIT será exercida pelo Secretário-Executivo do 
Ministério dos Transportes. 

        § 2o A participação como membro do Conselho de Administração do DNIT não ensejará remuneração de 
qualquer espécie. 

        Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade moral e reputação ilibada, formação universitária, 
experiência profissional compatível com os objetivos, atribuições e competências do DNIT e elevado conceito no 
campo de suas especialidades, e serão indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados pelo 
Presidente da República.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT:
        I – (VETADO) 
        II – editar normas e especificações técnicas sobre matérias da competência do DNIT; 
        III – aprovar editais de licitação e homologar adjudicações; 
        IV – autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais; 
        V – resolver sobre a aquisição e alienação de bens; 
        VI – autorizar a contratação de serviços de terceiros. 

(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        § 1o Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, 

exercendo a coordenação das competências administrativas, bem como a presidência das reuniões da Diretoria. 
        § 2o O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade.
        § 3o As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao 

Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que ficarão disponíveis para conhecimento geral, 
juntamente com os documentos que as instruam. 

        Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser bacharel em Direito com experiência no efetivo exercício da 
advocacia, será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República, 
atendidos os pré-requisitos legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da União. 

        § 1o (VETADO) 
        § 2o (VETADO) 
        Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente da 

República.
        Parágrafo único. (VETADO) 
        I – (VETADO) 
        II – (VETADO) 
        Art. 92. À Corregedoria do DNIT compete fiscalizar as atividades funcionais e a instauração de processos 

administrativos e disciplinares. 
        § 1o O Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente da 

República.
        § 2o A instauração de processos administrativos e disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de seus 

membros será da competência do Ministro de Estado dos Transportes. 
Seção IV 
Do Quadro de Pessoal do DNIT 
        Art. 93. O DNIT terá suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em regime de emprego público. 
        Parágrafo único. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo do DNIT dar-se-á por meio 

de concurso público, nos termos estabelecidos no art. 71. 
        Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados do DNIT, ficam criados: 
        I – os empregos públicos de nível superior de Especialista em Infra-Estrutura de Transporte; 
        II – os empregos públicos de nível médio de Técnico em Infra-Estrutura de Transporte e de Técnico em 

Suporte à Infra-Estrutura de Transporte; 
        III – (VETADO) 
        § 1o Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados do DNIT estão relacionados nas 

Tabelas I e II do Anexo II desta Lei. 
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        § 2o Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível médio do DNIT são fixados 
na Tabela III do Anexo II desta Lei. 

        § 3o Os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior – DAS e as Funções Gratificadas – 
FG, para preenchimento de cargos de direção e assessoramento do DNIT estão previstos no âmbito da estrutura 
organizacional da Presidência da República e dos Ministérios. 

        § 4o É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes do 
DNIT o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção 
político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei. 

        Art. 95. (VETADO) 
        Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica o DNIT autorizado a efetuar contratação 

temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas 
atribuições institucionais. 

        § 1o Para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de excepcional interesse 
público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos e programas de 
caráter finalístico na área de transportes, imprescindíveis à implantação e à atuação do DNIT. 

        § 2o (VETADO) 
Seção V 
Das Receitas e do Orçamento 
        Art. 97. Constituem receitas do DNIT: 
        I – dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses; 
        II – remuneração pela prestação de serviços; 
        III – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos; 
        IV – produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas; 
        V – outras receitas, inclusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação de valores patrimoniais, 

operações de crédito, doações, legados e subvenções. 
        Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Ministério dos Transportes a sua proposta orçamentária, nos termos 

da legislação em vigor. 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS
Seção I 
Da Instalação dos Órgãos 
        Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instalação do CONIT, da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, mediante a 

aprovação de seus regulamentos e de suas estruturas regimentais, em até noventa dias, contados a partir da data 
de publicação desta Lei. 

        Parágrafo único. A publicação dos regulamentos e das estruturas regimentais marcará a instalação dos órgãos 
referidos no caput e o início do exercício de suas respectivas atribuições. 

        Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos necessários à 
implantação da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transferir e utilizar recursos de dotações 
orçamentárias e de saldos orçamentários pertinentes ao Ministério dos Transportes.(Vide Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 101. Decreto do Presidente da República reorganizará a estrutura administrativa do Ministério dos 
Transportes, mediante proposta do respectivo Ministro de Estado, em função das transferências de atribuições 
instituídas por esta Lei. 

Seção II 
Da Extinção e Dissolução de Órgãos 
        Art. 102. (VETADO) 
        "Art. 102-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU e a Empresa de Transportes Urbanos de Porto 

Alegre S.A. – TRENSURB transferirão para os Estados e Municípios a administração dos transportes ferroviários 
urbanos e metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei no 8.693, de 3 de agosto de 1993.

        Parágrafo único. No exercício das atribuições referidas nos incisos V e VI do art. 25, a ANTT coordenará os 
acordos a serem celebrados entre os concessionários arrendatários das malhas ferroviárias e as sociedades 
sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Município, para regular os direitos de passagem e os planos de 
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investimentos, em áreas comuns, de modo a garantir a continuidade e a expansão dos serviços de transporte 
ferroviário de passageiros e cargas nas regiões metropolitanas. 

        Art. 103-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 103-B (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 103-C (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 103-D (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, ficará dissolvida a CBTU, na forma do disposto no § 6o do 
art. 3o da Lei no 8.693, de 3 de agosto de 1993.

        Parágrafo único. As atribuições da CBTU que não tiverem sido absorvidas pelos Estados e Municípios serão 
transferidas para a ANTT ou para o DNIT, conforme sua natureza. 

        Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transferência das atividades do Serviço Social das 
Estradas de Ferro – SESEF para entidades de serviço social autônomas ou do setor privado com atuação 
congênere.

        Art. 106. (VETADO) 
        Art. 107. (VETADO) 
        Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições, particularmente no que se refere ao inciso VI do art. 24 e ao 

inciso VI do art. 27, serão transferidos para a ANTT ou para a ANTAQ, conforme se trate de transporte terrestre ou 
aquaviário, os contratos e os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações, detidos por órgãos e 
entidades do Ministério dos Transportes encarregados, até a vigência desta Lei, da regulação da prestação de 
serviços e da exploração da infra-estrutura de transportes. 

        Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput os contratos firmados pelas Autoridades Portuárias no 
âmbito de cada porto organizado. 

        Art. 109. Para o cumprimento de suas atribuições, serão transferidos para o DNIT os contratos, os convênios e 
os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações detidos por órgãos do Ministério dos Transportes e 
relativos à administração direta ou delegada de programas, projetos e obras pertinentes à infra-estrutura viária. 

        Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do órgão de pesquisas hidroviárias da Companhia 
Docas do Rio de Janeiro – CDRJ, e as funções das administrações hidroviárias vinculadas às Companhias Docas, 
juntamente com os respectivos acervos técnicos e bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em suas 
atividades.

        Art. 110. (VETADO) 
        Art. 111. (VETADO) 
         Seção III 
Das Requisições e Transferências de Pessoal 
        Art. 112. (VETADO) 
        Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal Específico na ANTT, na ANTAQ e no DNIT, com a finalidade de 

absorver servidores do Regime Jurídico Único, dos quadros de pessoal do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem – DNER e do Ministério dos Transportes. 

        Parágrafo único. (VETADO) 
        Art. 113-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 114. (VETADO) 
        Art. 114-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
        Art. 115. Os quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os arts. 113 e 114, acrescidos dos 

quantitativos de servidores ou empregados requisitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de pessoal 
efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 1o À medida que forem extintos os cargos ou empregos de que tratam os arts. 113 e 114, é facultado o 
preenchimento de empregos de pessoal concursado nos quadros de pessoal efetivo de cada entidade.(Vide
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 2o Se os quantitativos dos quadros Específico e em Extinção, acrescidos dos requisitados, forem inferiores ao 
quadro de pessoal efetivo, é facultado a cada entidade a realização de concurso para preenchimento dos 
empregos excedentes. 

        Art. 116. (VETADO) 
        Art. 116-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
    Seção IV 



38

Das Responsabilidades sobre Inativos e Pensionistas 
        Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e 

pensionistas oriundos do DNER, mantidos os vencimentos, direitos e vantagens adquiridos. 
        Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercício das 

medidas administrativas decorrentes do disposto no caput. 
        Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes: 
        I – a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991; e 
        II – a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos proventos de 

inatividade e demais direitos de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do 
Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, 
aprovado pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de 1961.

        § 1o A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores 
remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme 
estabelece o art. 114.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        § 2o O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercício das medidas 
administrativas decorrentes do disposto no caput. 

        Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como patrocinadores do Instituto GEIPREV 
de Seguridade Social, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social – REFER e do Portus – Instituto de 
Seguridade Social, na condição de sucessoras das entidades às quais estavam vinculados os empregados que 
absorverem, nos termos do art. 114, observada a exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a 
contribuição do participante.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

        Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados absorvidos, cujo conjunto 
constituirá massa fechada. 

Seção V 
Disposições Gerais e Finais 
        Art. 120. (VETADO) 
        Art. 121. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT implementarão, no prazo máximo de dois anos, contado da sua 

instituição:
        I – instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios padronizados para 

mensuração do desempenho de seus empregados; 
        II – programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e 
        III – regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação, distribuição de vagas e requisitos dos 

empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de seus empregados. 
        § 1o A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base os resultados obtidos nos 

processos de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação funcionais, visando ao reconhecimento do 
mérito funcional e à otimização do potencial individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada 
Agência.

        § 2o É vedada a progressão do ocupante de emprego público da ANTT e da ANTAQ, antes de completado um 
ano de efetivo exercício no emprego. 

        Art. 122. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão contratar especialistas ou empresas especializadas, inclusive 
consultores independentes e auditores externos, para execução de trabalhos técnicos, por projetos ou por prazos 
determinados, nos termos da legislação em vigor. 

        Art. 123. As disposições desta Lei não alcançam direitos adquiridos, bem como não invalidam atos legais 
praticados por quaisquer das entidades da Administração Pública Federal direta ou indiretamente afetadas, os 
quais serão ajustados, no que couber, às novas disposições em vigor. 

        Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de junho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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ANEXO I

(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
TABELA I 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 
Quadro de Pessoal Efetivo

EMPREGO QUANTIDADE 
1 - EPNS – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Regulador 589 
Analista de Suporte à Regulação 107 
SUBTOTAL 696 
2 - EPNM – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Regulação 861 
Técnico de Suporte à Regulação 151 
SUBTOTAL 1.012 
TOTAL GERAL 1.708 
3 – CARGO EFETIVO DE PROCURADOR
Procurador 51 

TABELA II 
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
Quadro de Cargos Comissionados 

1 – CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO 
CD I  1 
CD II  4 
SUBTOTAL 5 
2 – CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA 
CGE I 6 
CGE II 15 
CGE III 41 
SUBTOTAL 62 
3 – CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA 
CA I 13 
CA II 4 
CA III 6 
SUBTOTAL 23 
4 – CARGOS COMISSIONADOS DE ASSISTÊNCIA 
CAS I 28 
CAS II 28 
SUBTOTAL 56 
5 – CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS 
CCT I 100 
CCT II 87 
CCT III 67 
CCT IV 53 
CCT V 20 
SUBTOTAL 337 
TOTAL GERAL 483 

TABELA III 
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Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 
Quadro de Pessoal Efetivo 

EMPREGO QUANTIDADE 
1 – EPNS – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Regulador 129 
Analista de Suporte à Regulação 53 
SUBTOTAL 182 
2 – EPNM – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Regulação 103 
Técnico de Suporte à Regulação 51 
SUBTOTAL 154 
TOTAL GERAL 336 
3 – CARGO EFETIVO DE PROCURADOR
Procurador 10 

TABELA IV 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 
Quadro de Cargos Comissionados 

1 – CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO 
CD I  1 
CD II  2 
SUBTOTAL 3 
2 – CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA 
CGE I 2 
CGE II 7 
CGE III 21 
SUBTOTAL 30 
3 – CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA 
CA I 7 
CA II 4 
CA III 2 
SUBTOTAL 13 
4 – CARGOS COMISSIONADOS DE ASSISTÊNCIA 
CAS I 15 
CAS II 6 
SUBTOTAL 21 
5 – CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS 
CCT I 24 
CCT II 20 
CCT III 15 
CCT IV 10 
CCT V  7 
SUBTOTAL 76 
TOTAL GERAL 143 

TABELA V 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 
Remuneração dos Cargos Comissionados de Direção, Gerência Executiva, Assessoria e Assistência 

CARGO COMISSIONADO REMUNERAÇÃO(R$) 
CD I 8.000,00 
CD II 7.600,00 
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CGE I 7.200,00 
CGE II 6.400,00 
CGE III 6.000,00 
CA I 6.400,00 
CA II 6.000,00 
CA III 1.800,00 
CAS I 1.500,00 
CAS II 1.300,00 

TABELA VI 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 
Remuneração dos Cargos Comissionados Técnicos 

CARGO COMISSIONADO VALOR REMUNERATÓRIO ADICIONAL (R$) 
CCT V 1.521,00 
CCT IV 1.111,50 
CCT III 669,50 
CCT II 590,20 
CCT I 522,60 

TABELA VII 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 
Limites de salários para os Empregos Públicos 

NÍVEL VALOR MÍNIMO (R$) VALOR MÁXIMO (R$) 
Superior 1.990,00 7.100,00 
Médio 514,00 3.300,00 

ANEXO II 
TABELA I 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Quadro de Pessoal Efetivo

EMPREGO QUANTIDADE 
1 – EPNS – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Especialista em Infra-Estrutura de Transporte 1.051 
2 – EPNM – EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Infra-Estrutura de Transporte 728 
Técnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte 850 
SUBTOTAL 1.578 
TOTAL GERAL 2.629 

TABELA II 
(VETADO)
TABELA III 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Limites de salários para os Empregos Públicos

NÍVEL VALOR MÍNIMO (R$) VALOR MÁXIMO (R$) 
Superior 1.890,00 5.680,00 
Médio 488,00 2.200,00 

TABELA IV 
(VETADO)
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ANEXO III – RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 
1986.
Publicado no D.O.U. de 17 de fevereiro de 1986. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE - IBAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 
88.351, de 1º de junho de 1983, para efetivo 
exercício das responsabilidades que lhe são 
atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e 
Considerando a necessidade de se 
estabelecerem as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as 
diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos 
instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente, RESOLVE:

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam:

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II - as atividades sociais e econômicas;
III - a biota;
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V - a qualidade dos recursos ambientais. 
Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - 

RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do IBAMA em caráter supletivo, o 
licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;
II - Ferrovias;  
III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;
IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, de 18.11.66;
V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários;
VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;
VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins hidrelétricos, acima de 

10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de 
cursos d'água, abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias, diques;

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);
IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração;
X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos;
Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 10MW;
XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de 

álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hídricos);
XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;
XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou menores, quando atingir 

áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental;
XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério da 

SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes;
XVI - Qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior a dez toneladas por dia.(ver alteração 

feita pela resolução 11/86).
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XVII - inciso acrescentado pela resolução 11/86.
Ver alteração feita pela resolução 05/87
Artigo 3º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo RIMA, a serem submetidos à 

aprovação do IBAMA, o licenciamento de atividades que, por lei, seja de competência federal. 
(ver alteração feita pela resolução 237/97)
Artigo 4º - Os órgãos ambientais competentes e os órgãos setoriais do SISNAMA deverão compatibilizar os 

processos de licenciamento com as etapas de planejamento e implantação das atividades modificadoras do meio 
Ambiente, respeitados os critérios e diretrizes estabelecidos por esta Resolução e tendo por base a natureza o 
porte e as peculiaridades de cada atividade. 

Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial os princípios e objetivos 
expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, confrontando-as com a hipótese de 
não execução do projeto;

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de implantação e operação da 
atividade ;

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de 
influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza;

lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação na área de influência do 
projeto, e sua compatibilidade.

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o órgão estadual competente, ou o 
IBAMA ou, quando couber, o Município, fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e 
características ambientais da área, forem julgadas necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise dos 
estudos.

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:
I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e análise dos recursos ambientais e 

suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do 
projeto, considerando:

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a topografia, os tipos e 
aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas;

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as espécies indicadoras da qualidade 
ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação 
permanente;

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-economia, destacando os sítios e 
monumentos arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade 
local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de identificação, previsão da 
magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos 
e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 
permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e 
benefícios sociais.

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de controle e sistemas 
de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.

lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos positivos e negativos, indicando 
os fatores e parâmetros a serem considerados.

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto Ambiental o órgão estadual competente; ou o 
IBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas 
peculiaridades do projeto e características ambientais da área. 

Artigo 7º - O estudo de impacto ambiental será realizado por equipe multidisciplinar habilitada, não dependente 
direta ou indiretamente do proponente do projeto e que será responsável tecnicamente pelos resultados 
apresentados.(ver alteração feita pela resolução 237/97)

Artigo 8º - Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e custos referentes á realização do 
estudo de impacto ambiental, tais como: coleta e aquisição dos dados e informações, trabalhos e inspeções de 
campo, análises de laboratório, estudos técnicos e científicos e acompanhamento e monitoramento dos impactos, 
elaboração do RIMA e fornecimento de pelo menos 5 (cinco) cópias, 
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Artigo 9º - O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do estudo de impacto ambiental e 
conterá, no mínimo:

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas setoriais, planos e 
programas governamentais;

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada um deles, nas 
fases de construção e operação a área de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os 
processos e técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos de energia, os empregos diretos e 
indiretos a serem gerados;

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do projeto;
IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, considerando o 

projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e 
critérios adotados para sua identificação, quantificação e interpretação;

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as diferentes situações da 
adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização;

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos negativos, 
mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de alteração esperado;

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;
VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de ordem geral). 
Parágrafo único - O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua compreensão. As informações 

devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas 
de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem como 
todas as conseqüências ambientais de sua implementação. 

Artigo 10 - O órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município terá um prazo para se 
manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado.

Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data do recebimento pelo 
órgão estadual competente ou pela SEMA do estudo do impacto ambiental e seu respectivo RIMA. 

Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando pelo interessado o RIMA será acessível 
ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos interessados, nos centros de documentação ou 
bibliotecas da SEMA e do estadual de controle ambiental correspondente, inclusive o período de análise técnica,

§ 1º - Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, receberão cópia do 
RIMA, para conhecimento e manifestação,

§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o órgão estadual 
competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários a 
serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a 
realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do 
RIMA,

Artigo 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Flávio Peixoto da Silveira 
(Alterada pela Resolução nº 011/86)
(Vide item I - 3º da Resolução 005/87) 
************
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001-A, de 23 de janeiro de 1986) 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do 

artigo 7º do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, alterado pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e 
o artigo 48 do mesmo diploma legal, e considerando o crescente número de cargas perigosas que circulam 
próximas a áreas densamente povoadas, de proteção de mananciais, reservatórios de água e de proteção do 
ambiente natural, bem como a necessidade de se obterem níveis adequados de segurança no seu transporte, 
para evitar a degradação ambiental e prejuízos à saúde, RESOLVE: 

Art. 1º - Quando considerado conveniente pelos Estados, o transporte de produtos perigosos, em seus territórios, 
deverá ser efetuado mediante medidas essenciais complementares às estabelecidas pelo Decreto nº 88.821, de 6 
de outubro de1983. 

Art. 2º - Os órgãos estaduais de meio ambiente deverão ser comunicados pelo transportador de produtos perigosos, 
com a antecedência mínima de setenta e duas horas de sua efetivação, a fim de que sejam adotadas as 
providências cabíveis.
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Art. 3º - Na hipótese de que trata o artigo 1º, o CONAMA recomendo aos órgãos estaduais de meio ambiente que 
definam em conjunto com os órgãos de trânsito, os cuidados especiais a serem adotados. 

Art. 4º - A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação. 
Deni Lineu Schwartz 
******************

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 011, de 18 de março de 1986
Publicado no D.O.U de 2/5/86. 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 48, do 

Decreto nº 88.351, de lº de junho de 1983, RESOLVE: 
I - Alterar o inciso XVl e acrescentar o inciso XVII ao Artigo 2º, da Resolução/CONAMA/nº 001, de 23 de janeiro de 

1986, que passam a ter a seguinte redação:
Artigo 2º ..........................................................................................................................
XVI- Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em quantidade superior a dez 

toneladas por dia.
XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou menores, neste caso, quando se tratar 

de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas 
de proteção ambiental.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Deni Lineu Schwartz 
***********

RESOLUÇÃO CONAMA N.º 005, de 06 de agosto de 1987
Publicada no D.O.U. de 22/10/87, na Seção I, Pág., 17.499 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 48, do 

Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e 
(*) Resolução não publicada em D.O.U, por ter saído com incorreção no Original.
Ver Resolução nº 011/87 de 03/12/87. 
Considerando a necessidade de se implantar de fato o Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio 

Espeleológico, elaborado pela Comissão Especial, instituída através da Resolução/CONAMA/Nº 009, de 24 de 
janeiro de 1986;

Considerando a necessidade de se estruturar racionalmente a exploração e/ou preservação do rico Patrimônio 
Espeleológico Nacional;

Considerando, ainda. a inexistência de uma lei específica que proteja e regularmente o Patrimônio Espeleológico 
Nacional, RESOLVE: 

I - Aprovar o Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico, com recomendações no sentido de:
1º - Que seja estabelecido, em regime de urgência, através das Câmaras Técnicas pertinentes os critérios, diretrizes 

e normas de uso que permitam indicar as áreas do Patrimônio Espeleológico Nacional. merecedoras de uma 
intervenção imediata. especialmente aquelas cujo o perigo de destruição é iminente;

2º - Que sua Secretaria-Executiva mova gestões junto aos órgãos competentes no sentido de viabilizar o 
cadastramento sistemático do Patrimônio Espeleológico Nacional;

3º - Que seja incluída na Resolução/CONAMA/Nº 001/86, a obrigatoriedade de elaboração de Estudo de Impacto 
Ambiental nos casos de empreendimento: potencialmente lesivos ao Patrimônio Espeleológico Nacional;

4º - Que a SPHAN/Pro-Memória dê a mesma atenção ao Patrimônio Espeleológico que dispensa ao Patrimônio 
Arqueológico;

5º - Que os órgãos encarregados de executar e administrar exportações de recursos naturais e construções civis de 
grande porte, informem, em seus projetos, a existência de cavernas nas áreas por eles abrangidas;

6º - Que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo interdite o turismo nas Cavernas do Sistema das 
Areias, situado no Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR), reservando-lhe o acesso à pesquisa 
devidamente autorizada, tendo em vista serem aquelas cavernas o "habitat" do mais importante troglóbio 
brasileiro, bagre cego (pimelodella kronei);
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7º - Que o IBDF inclua os troglóbios na relação de animais em perigo de extinção e que como tal devem ser 
preservados;

8º - Que o DNPM inclua no novo Código de Mineração as seguintes sugestões:
a) Que os "Sítios Arqueológicos", "Depósitos Fossilíferos" e as "Cavernas" sejam regidas por legislação específica e 

que sejam definidas de acordo com a definição estabelecida pela sociedade Brasileira de Espeleologia. abaixo 
transcrita:

Cavernas - Toda e qualquer cavidade natural subterrânea penetrável pelo homem, incluindo seu ambiente, seu 
conteúdo mineral e hídrico, as comunidades animais e vegetais alí agregadas e o corpo rochoso onde se insere;

b) Que inclua um item obrigando o(s) detentor(es) do título minerário a informar a presença de monumentos 
geológicos, depósitos fossilíferos, sítios arqueológicos e cavernas;

c) Que ao outorgar a concessão mineral, o DNPM leve em conta a presença dos bens de valor natural, científico e 
cultural, a fim de estender às atividades de mineração e lavra, a tarefa de proteção ao patrimônio natural e cultural 
informando, sempre que for o caso, aos órgãos competentes.

9º- Que a Companhia do Vale do Rio Doce promova o levantamento do Patrimônio Espeleológico da área de 
Carajás-PA., de forma a se definir critérios de proteção às importantes e mundialmente raras cavernas de canga, 
minério de ferro e outros existentes naquela área;

10º - Que a Eletronorte promova o levantamento do Patrimônio Espeleológico da área de influência da projetada 
represa de Xingu, em Altamira, no Estado do Pará, de forma a se definir critérios de proteção às importantes e 
raras cavernas areníticas existentes naquela área.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Deni Lineu Schwartz
****************

RESOLUÇÃO/CONAMA/N.º 009, de 03 de dezembro de 1987
Publicada no D.O.U, de 05/07/90, na Seção I, Pág. 12.945 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o Inciso II, 

do Artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e tendo em vista o disposto na 
RESOLUÇÃO/CONAMA/N.º 001, de 23 de janeiro de 1986, RESOLVE: 

Art. 1º - A Audiência Pública referida na RESOLUÇÃO/CONAMA/N.º 001/86, tem por finalidade expor aos 
interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos 
presentes as críticas e sugestões a respeito. 

Art. 2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público, ou por 50 
(cinqüenta) ou mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente promoverá a realização de audiência pública.

§ 1º - O Órgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento do RIMA, fixará em edital e anunciará pela 
imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45 dias para solicitação de audiência pública.

§ 2º - No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão Estadual não realizá-la, a licença 
concedida não terá validade.

§ 3º - Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão Licenciador, através de correspondência registrada aos 
solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa local.

§ 4º - A audiência pública deverá ocorrer em local acessível aos interessados.
§ 5º - Em função da localização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do tema, poderá haver mais de uma 

audiência pública sobre o mesmo projeto de respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 
Art. 3º - A audiência pública será dirigida pelo representante do Órgão licenciador que, após a exposição objetiva do 

projeto e do seu respectivo RIMA, abrirá as discussões com os interessados presentes.
Art 4º - Ao final de cada audiência pública será lavrara uma ata suscinta
Parágrafo Único -Serão anexadas à ata, todos os documentos escritos e assinados que forem entregues ao 

presidente dos trabalhos durante a seção. 
Art. 5º - A ata da(s) audiência(s) pública(s) e seus anexos, servirão de base, juntamente com o RIMA, para a análise 

e parecer final do licenciador quanto à aprovação ou não do projeto. 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tânia Maria Tonel Munhoz José A. Lutzenberger
* Resolução aprovada na 15ª Reunião Ordinária do CONAMA, porém, só foi referendada pelo presidente do 

Conselho por ocasião da 24ª Reunião realizada em 28 de junho de 1990. 
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**********************

RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 
1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental, de 
forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela 
Política Nacional do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os instrumentos de gestão 
ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria contínua; 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a necessidade de 
revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental estabelecidos na Política 
Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos; 

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da competência para o licenciamento a que 
se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente, em conformidade com as respectivas 
competências, resolve: 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 
aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 
restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio 
para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório 
ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 
preliminar de risco. 

III – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente (área de influência 
direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. 

Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1, parte 
integrante desta Resolução. 

§ 2º – Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e a 
complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade. 

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências 
públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento não é 
potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais 
pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 
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Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão 
executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a 
saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma 
continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da 
União.

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 
III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais Estados; 
IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, em 

qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica.
§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos 

órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, 
quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o licenciamento de atividade 
com significativo impacto ambiental de âmbito regional, uniformizando, quando possível, as exigências. 

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de domínio estadual ou 
do Distrito Federal; 

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural de preservação permanente 
relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e em todas as que assim forem 
consideradas por normas federais, estaduais ou municipais; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais Municípios; 
IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou convênio. 
Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que trata este artigo 

após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios em que se localizar a 
atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e 
daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência, conforme 
estabelecido nos artigos anteriores. 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando 

sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação. 

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 
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Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de 
licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos documentos, projetos e 

estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida; 
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos 

ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, projetos e estudos 

ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias; 
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, 

uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando 
couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não 
tenham sido satisfatórios; 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 
VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes de 

audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 
complementações não tenham sido satisfatórios; 

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade. 
§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura 

Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a 
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação 
e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, se verificada a 
necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, 
o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e com a participação do empreendedor, poderá 
formular novo pedido de complementação. 

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente 
habilitados, às expensas do empreendedor. 

Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo 
serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais. 

Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente. 

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos e 
atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, 
previamente, pelo órgão governamental competente, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de 
empreendimentos ou atividades. 

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental 
das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, 
visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental. 

Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por dispositivo legal, 
visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo órgão ambiental para a 
análise da licença. 

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade 
de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a 
formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do 
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ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver 
EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância do 
empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo 
órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva 
notificação . 

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a concordância 
do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará o licenciamento 
à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e o empreendedor ao arquivamento de seu 
pedido de licença. 

Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de 
licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, mediante novo pagamento de custo 
de análise. 

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-
os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior 
a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, 
no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade prorrogados, desde 
que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a Licença de 
Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a 
encerramento ou modificação em prazos inferiores. 

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o órgão ambiental 
competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação do 
desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitados os limites 
estabelecidos no inciso III. 

§ 4º - A renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

Art. 19 – O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer: 

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença. 
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter implementados os 
Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, ainda, possuir em seus quadros ou 
a sua disposição profissionais legalmente habilitados. 
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Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos processos de 
licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os artigos 3o e 7º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986. 

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO 
Presidente
RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO 
Secretário-Executivo 

ANEXO 1 

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS 
SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Extração e tratamento de minerais 
- pesquisa mineral com guia de utilização 
- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento 
- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 
- lavra garimpeira 
- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural 
Indústria de produtos minerais não metálicos 
- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração 
- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material cerâmico, cimento, 

gesso, amianto e vidro, entre outros. 
Indústria metalúrgica 
- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos 
- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia 
- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro 
- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia
- relaminação de metais não-ferrosos , inclusive ligas 
- produção de soldas e anodos 
- metalurgia de metais preciosos 
- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas 
- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 
- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia
- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície 
Indústria mecânica 
- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento térmico e/ou de 

superfície
Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações 
- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores 
- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática 
- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 
Indústria de material de transporte 
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- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios 
- fabricação e montagem de aeronaves 
- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 
Indústria de madeira 
- serraria e desdobramento de madeira 
- preservação de madeira 
- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada 
- fabricação de estruturas de madeira e de móveis 
Indústria de papel e celulose 
- fabricação de celulose e pasta mecânica 
- fabricação de papel e papelão 
- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada 
Indústria de borracha 
- beneficiamento de borracha natural 
- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos 
- fabricação de laminados e fios de borracha 
- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha , inclusive látex 
Indústria de couros e peles 
- secagem e salga de couros e peles 
- curtimento e outras preparações de couros e peles 
- fabricação de artefatos diversos de couros e peles 
- fabricação de cola animal 
Indústria química 
- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 
- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira 
- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo 
- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros produtos da destilação da 

madeira
- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos 
- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de segurança e artigos 

pirotécnicos
- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais 
- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos 
- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 
- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes 
- fabricação de fertilizantes e agroquímicos 
- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 
- fabricação de sabões, detergentes e velas 
- fabricação de perfumarias e cosméticos 
- produção de álcool etílico, metanol e similares 
Indústria de produtos de matéria plástica 
- fabricação de laminados plásticos 
- fabricação de artefatos de material plástico 
Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos 
- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos 
- fabricação e acabamento de fios e tecidos 
- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos 
- fabricação de calçados e componentes para calçados 
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Indústria de produtos alimentares e bebidas 
- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 
- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal 
- fabricação de conservas 
- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados 
- preparação , beneficiamento e industrialização de leite e derivados 
- fabricação e refinação de açúcar 
- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais 
- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação 
- fabricação de fermentos e leveduras 
- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais 
- fabricação de vinhos e vinagre 
- fabricação de cervejas, chopes e maltes 
- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas minerais 
- fabricação de bebidas alcoólicas 
Indústria de fumo 
- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo 
Indústrias diversas 
- usinas de produção de concreto 
- usinas de asfalto 
- serviços de galvanoplastia 
Obras civis 
- rodovias, ferrovias, hidrovias , metropolitanos 
- barragens e diques 
- canais para drenagem 
- retificação de curso de água 
- abertura de barras, embocaduras e canais 
- transposição de bacias hidrográficas 
- outras obras de arte 
Serviços de utilidade 
- produção de energia termoelétrica 
-transmissão de energia elétrica 
- estações de tratamento de água 
- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário 
- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) 
- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens usadas e de serviço 

de saúde, entre outros 
- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
- dragagem e derrocamentos em corpos d’água 
- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 
Transporte, terminais e depósitos 
- transporte de cargas perigosas 
- transporte por dutos 
- marinas, portos e aeroportos 
- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos 
- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 
Turismo
- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos 
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Atividades diversas 
- parcelamento do solo 
- distrito e pólo industrial 
Atividades agropecuárias 
- projeto agrícola 
- criação de animais 
- projetos de assentamentos e de colonização 
Uso de recursos naturais 
- silvicultura 
- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais 
- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre 
- utilização do patrimônio genético natural 
- manejo de recursos aquáticos vivos 
- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas 
- uso da diversidade biológica pela biotecnologia 

ANEXO IV – RESOLUÇÃO CONAMA N° 237, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 1997. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
e competências que lhe são conferidas pela Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 
de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental, de 
forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela 
Política Nacional do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os instrumentos de gestão 
ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria contínua; 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a necessidade de 
revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental estabelecidos na Política 
Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos; 

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da competência para o licenciamento a que 
se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente, em conformidade com as respectivas 
competências, resolve: 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 
aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 
restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
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jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio 
para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório 
ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 
preliminar de risco. 

III - Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente (área de influência 
direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. 

Art. 2º - A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º - Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1, 
parte integrante desta Resolução. 

§ 2º - Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e a 
complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade. 

Art. 3º - A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências 
públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento não é 
potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais 
pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão 
executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a 
saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma 
continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da 
União.

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 
III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais Estados; 
IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, em 

qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica. 
§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos 

órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, 
quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o licenciamento de atividade 
com significativo impacto ambiental de âmbito regional, uniformizando, quando possível, as exigências. 

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de domínio estadual ou 
do Distrito Federal; 

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural de preservação permanente 
relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e em todas as que assim forem 
consideradas por normas federais, estaduais ou municipais; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais Municípios; 
IV - delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou convênio. 
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Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que trata este artigo 
após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios em que se localizar a 
atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e 
daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência, conforme 
estabelecido nos artigos anteriores. 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando 

sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação. 

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a 
natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 

Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de 
licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos documentos, projetos e 

estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida; 
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos 

ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 
III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, projetos e estudos 

ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias; 
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, 

uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando 
couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não 
tenham sido satisfatórios; 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 
VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes de 

audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 
complementações não tenham sido satisfatórios; 

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade. 
§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura 

Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a 
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação 
e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes. 

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, se verificada a 
necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, 
o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e com a participação do empreendedor, poderá 
formular novo pedido de complementação. 

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente 
habilitados, às expensas do empreendedor. 

Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo 
serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais. 
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Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente. 

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos e 
atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, 
previamente, pelo órgão governamental competente, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de 
empreendimentos ou atividades. 

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental 
das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, 
visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental. 

Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por dispositivo legal, 
visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo órgão ambiental para a 
análise da licença. 

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade 
de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a 
formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do 
ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver 
EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos 
ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância do 
empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo 
órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva 
notificação . 

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a concordância 
do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará o licenciamento 
à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e o empreendedor ao arquivamento de seu 
pedido de licença. 

Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de 
licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, mediante novo pagamento de custo 
de análise. 

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-
os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior 
a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 
instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, 
no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade prorrogados, desde 
que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a Licença de 
Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a 
encerramento ou modificação em prazos inferiores. 

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o órgão ambiental 
competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação do 
desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitados os limites 
estabelecidos no inciso III. 
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§ 4º - A renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

Art. 19 - O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer: 

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença. 
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 
Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias,
deverão ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, ainda, 

possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados. 
Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos processos de 

licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os artigos 3o e 7º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986. 

ANEXO 1 
ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
Extração e tratamento de minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização 
- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento 
- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 
- lavra garimpeira 
- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural 
- Indústria de produtos minerais não metálicos 
- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração 
- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material 

cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros. 
Indústria metalúrgica 

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos 
- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia 
- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro 
- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia 
- relaminação de metais não-ferrosos , inclusive ligas 
- produção de soldas e anodos 
- metalurgia de metais preciosos 
- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas 
- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 
- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem
- tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 
- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície 

Indústria mecânica 
- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento térmico 

e/ou de superfície 
Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores 
- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática 
- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 

Indústria de material de transporte 
- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios 
- fabricação e montagem de aeronaves 
- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 

Indústria de madeira 
- serraria e desdobramento de madeira 
- preservação de madeira 
- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada 
- fabricação de estruturas de madeira e de móveis 
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- Indústria de papel e celulose 
- fabricação de celulose e pasta mecânica 
- fabricação de papel e papelão 
- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada 

Indústria de borracha 
- beneficiamento de borracha natural 
- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos 
- fabricação de laminados e fios de borracha 
- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha , inclusive látex 

Indústria de couros e peles 
- secagem e salga de couros e peles 
- curtimento e outras preparações de couros e peles 
- fabricação de artefatos diversos de couros e peles 
- fabricação de cola animal 

Indústria química 
- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 
- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da 

madeira
- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo 
- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros produtos da 

destilação da madeira 
- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos 
- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de segurança e 

artigos pirotécnicos 
- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais 
- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos 
- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 

fungicidas
- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes 
- fabricação de fertilizantes e agroquímicos 
- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 
- fabricação de sabões, detergentes e velas 
- fabricação de perfumarias e cosméticos 
- produção de álcool etílico, metanol e similares 

Indústria de produtos de matéria plástica 
- fabricação de laminados plásticos 
- fabricação de artefatos de material plástico 

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos 
- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos 
- fabricação e acabamento de fios e tecidos 
- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos 
- fabricação de calçados e componentes para calçados 

Indústria de produtos alimentares e bebidas 
- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 
- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal 
- fabricação de conservas 
- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados 
- preparação , beneficiamento e industrialização de leite e derivados 
- fabricação e refinação de açúcar 
- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais 
- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação 
- fabricação de fermentos e leveduras 
- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais 
- fabricação de vinhos e vinagre 
- fabricação de cervejas, chopes e maltes 
- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas minerais 
- fabricação de bebidas alcoólicas 

Indústria de fumo 
- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo 
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Indústrias diversas 
- usinas de produção de concreto 
- usinas de asfalto 
- serviços de galvanoplastia 

Obras civis 
- rodovias, ferrovias, hidrovias , metropolitanos 
- barragens e diques 
- canais para drenagem 
- retificação de curso de água 
- abertura de barras, embocaduras e canais 
- transposição de bacias hidrográficas 
- outras obras de arte 

Serviços de utilidade 
- produção de energia termoelétrica 
- -transmissão de energia elétrica 
- estações de tratamento de água 
- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário 
- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) 
- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens usadas 

e de serviço de saúde, entre outros 
- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
- dragagem e derrocamentos em corpos d’água 
- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 

Transporte, terminais e depósitos 
- transporte de cargas perigosas 
- transporte por dutos 
- marinas, portos e aeroportos 
- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos 
- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 

Turismo
- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos 

Atividades diversas 
- parcelamento do solo 
- distrito e pólo industrial 

Atividades agropecuárias 
- projeto agrícola 
- criação de animais 
- projetos de assentamentos e de colonização 

Uso de recursos naturais 
- silvicultura
- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais 
- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre 
- utilização do patrimônio genético natural 
- manejo de recursos aquáticos vivos 
- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas 
- uso da diversidade biológica pela biotecnologia 
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ANEXO V – DECRETO N° 96.044, DE 18 DE MAIO DE 1988. 
Publicado no D.O.U. de 19 de maio de 1988. 

Aprova o Regulamento para o Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos, e dá outras 
Providências.

CAPÍTULO I - Das Disposições Preliminares (artigo 1)
Art.1 - O transporte, por via pública, de produto que seja perigoso ou represente risco para a saúde de pessoas, 

para a segurança pública ou para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos neste 
Regulamento, sem prejuízo do disposto, em Legislação e disciplina peculiar a cada produto.

§ 1 - Para os efeitos deste Regulamento é produto perigoso e relacionado em portaria do Ministro dos Transportes.
§ 2 - No transporte de produto explosivo e de substância radioativa serão observadas, também, as normas 

específicas do Ministério do Exército e da Comissão Nacional de Energia Nuclear, respectivamente.
CAPÍTULO II - Das Condições do Transporte (artigos 2 a 23) 
SEÇÃO I - Dos Veículos e dos Equipamentos (artigos 2 a 5)
Art.2 - Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação os veículos e 

equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco e painéis de segurança 
específicos, de acordo com as NBR 7500 e NBR-8286.

Parágrafo único. Após as operações de limpeza e completa descontaminação dos veículos e equipamentos, os 
rótulos de risco e painéis de segurança serão retirados.

Art.3 - Os veículos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar o conjunto de equipamentos para 
situações de emergência indicado por Norma Brasileira ou, na inexistência desta, o recomendado pelo fabricante 
do produto.

Art.4 - Os veículos e equipamentos (como tanques e "conteineres") destinados ao transporte de produto perigoso a 
granel deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência destas, com norma 
intencionalmente aceita.

§ 1 - O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, ou entidade por ele 
credenciada, atestará a adequação dos veículos e equipamentos ao transporte de produto perigoso, nos termos 
dos seus regulamentos técnicos.

§ 2 - Sem prejuízo das vistorias periódicas previstas na legislação de trânsito, os veículos e equipamentos de que 
trata este artigo serão vistoriados, em periodicidade não superior a 3 (três) anos, pelo INMETRO ou entidade por 
ele credenciada, de acordo com instruções e cronologia estabelecidos pelo próprio INMETRO, observados os 
prazos e rotinas recomendadas pelas normas de fabricação ou inspeção, fazendo-se as devidas anotações no 
"Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel" de que trata o item I do Art.22.

§ 3 - Os veículos e equipamentos referidos no parágrafo anterior, quando acidentados ou avariados, deverão ser 
vistoriados e testados pelo INMETRO ou entidade pelo mesmo credenciada, antes de retornarem à atividade.

Art.5 - Para o transporte de produto perigoso a granel os veículos deverão estar equipados com tacógrafo, ficando 
os discos utilizados à disposição do expedidor, do contratante, do destinatário e das autoridades com jurisdição 
sobre as vias, durante 3 (três) meses, salvo no caso de acidente, hipótese em que serão conservados por 1 (um) 
ano.

SEÇÃO II - Da Carga e seu Acondicionamento (artigos 6 a 8)
Art.6 - O produto perigoso fracionado deverá ser acondicionado de forma a suportar os riscos de carregamento, 

transporte, descarregamento e transbordo, sendo o expedidor responsável pela adequação do acondicionamento 
segundo especificações do fabricante.

§ 1 - No caso de produto importado, o importador será o responsável pela observância ao que preceitua este artigo, 
cabendo lhe adotar as providências necessárias junto ao fornecedor estrangeiro.

§ 2 - No transporte de produto perigoso fracionado, também as embalagens externas deverão estar rotuladas, 
etiquetadas e marcadas de acordo com a correspondente classificação e o tipo de risco.

Art.7 - É proibido o transporte de produto perigoso juntamente com:
I - animais;
II - alimentos ou medicamentos destinados ao consumo humano ou animal, ou com embalagens de produtos 

destinados a estes fins;
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III - outro tipo de carga, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados.
Parágrafo único. Entende-se como compatibilidade entre 2 (dois) ou mais produtos a ausência de risco potencial de 

ocorrer explosão, desprendimento de chamas ou calor, formação de gases, vapores, compostos ou misturas 
perigosas, bem assim alteração das características físicas ou químicas originais de qualquer um dos produtos 
transportados, se postos em contato entre si (por vazamento, ruptura de embalagem, ou outra causa qualquer).

Art.8 - É vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de carga destinados ao transporte de 
produtos perigosos a granel.

SEÇÃO III - Do Itinerário (artigos 9 a 13)
Art.9 - O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou 

de proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam 
próximas.

Art.10 - O expedidor informará anualmente ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER os fluxos 
de transporte de produtos perigosos que embarcar com regularidade, especificando:

I - classe do produto e quantidades transportadas;
II - pontos de origem e destino.
§ 1 - As informações ficarão à disposição dos órgãos e entidades do meio ambiente, da defesa civil e das 

autoridades com jurisdição sobre as vias.
§ 2 - Com base nas informações de que trata este artigo, o Ministério dos Transportes, com a colaboração do DNER 

e de órgãos e entidades públicas e privadas, determinará os critérios técnicos de seleção dos produtos para os 
quais solicitará informações adicionais, como freqüência de embarques, formas de acondicionamento e itinerário, 
incluindo as principais vias percorridas.

Art.11 - As autoridades com jurisdição sobre as vias poderão determinar restrições ao seu uso, ao longo de toda a 
sua extensão ou parte dela, sinalizando os trechos restritos e assegurando percurso alternativo, assim como 
estabelecer locais e períodos com restrição para estacionamento, parada, carga e descarga.

Art.12 - Caso a origem ou o destino de produto perigoso exigir o uso de via restrita, tal fato deverá ser comprovado 
pelo transportador perante a autoridade com jurisdição sobre a mesma, sempre que solicitado.

Art.13 - O itinerário deverá ser programado de forma a evitar a presença de veículo transportando produto perigoso 
em vias de grande fluxo de trânsito, nos horários de maior intensidade de tráfego.

SEÇÃO IV - Do Estacionamento (artigo 14)
Art.14 - O veículo transportando produto perigoso só poderá estacionar para descanso ou pernoite em áreas 

previamente determinadas pelas autoridades competentes e, na inexistência de tais áreas, deverá evitar o 
estacionamento em zonas residenciais, logradouros públicos ou locais de fácil acesso ao público, áreas 
densamente povoadas ou de grande concentração de pessoas ou veículos.

§ 1 - Quando, por motivo de emergência, parada técnica, falha mecânica ou acidente o veículo parar em local não 
autorizado, deverá permanecer sinalizado e sob a vigilância de seu condutor ou de autoridade local, salvo se a 
sua ausência for imprescindível para a comunicação do fato, pedido de socorro ou atendimento médico.

§ 2 - Somente em caso de emergência o veículo poderá estacionar ou parar nos acostamentos das rodovias.
SEÇÃO V - Do Pessoal Envolvido na Operação do Transporte (artigos 15 a 21)
Art.15 - O condutor de veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações 

previstas na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo 
Conselho Nacional de Transito - CONTRAN, por proposta do Ministério dos Transportes.

Art.16 - O transportador, antes de mobilizar o veículo, deverá inspecioná-lo, assegurando-se de suas perfeitas 
condições para o transporte para o qual é destinado e com especial atenção para o tanque, carroçaria e demais 
dispositivo que possam afetar a segurança da carga transportada.

Art.17 - O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e 
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados.

Parágrafo único. O condutor deverá examinar, regularmente e em local adequado, as condições gerais do veículo, 
verificando, inclusive, a existência de vazamento, o grau de aquecimento e as demais condições dos pneus do 
conjunto transportador.

Art.18 - O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora, autoridades ou a entidade 
cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de 
partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente.

Art.19 - O condutor não participará das operações de carregamento, descarregamento e transbordo da carga, salvo 
se devidamente orientado e autorizado pelo expedidor ou pelo destinatário, e com a anuência do transportador.
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Art.20 - Todo o pessoal envolvido nas operações de carregamento, descarregamento e transbordo de produto 
perigoso usará traje e equipamento de proteção individual, conforme normas e instruções baixadas pelo Ministério 
do Trabalho.

Parágrafo único. Durante o transporte o condutor do veículo usará o traje mínimo obrigatório, ficando desobrigado 
do uso de equipamentos de proteção individual.

Art.21 - Todo o pessoal envolvido na operação de transbordo de produto perigoso a granel receberá treinamento 
específico.

SEÇÃO VI - Da Documentação (artigo 22)
Art.22 - Sem prejuízo do disposto na legislação fiscal, de transporte, de trânsito e relativa ao produto transportado, 

os veículos que estejam transportando produto perigoso ou os equipamentos relacionados com essa finalidade, só 
poderão circular pelas vias públicas portando os seguintes documentos:

I - Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel do veículo e dos equipamentos, 
expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

II - Documento Fiscal do produto transportado, contendo as seguintes informações:
a) número e nome apropriado para embarque;
b) classe e, quando for o caso, subclasse à qual o produto pertence;
c) declaração assinada pelo expedidor de que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos 

normais de carregamento, descarregamento e transporte, conforme a regulamentação em vigor;
III - Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte, emitidos pelo expedidor, de acordo com as NBR-7503, 

NBR-7504 e NBR-8285, preenchidos conforme instruções fornecidas pelo fabricante ou importador do produto 
transportado, contendo:

a) orientação do fabricante do produto quanto ao que deve ser feito e como fazer em caso de emergência, acidente 
ou avaria; e

b) telefone de emergência da corporação de bombeiros e dos órgãos de policiamento do trânsito, da defesa civil e 
do meio ambiente ao longo do itinerário.

§ 1 - É admitido o Certificado Internacional de Capacitação dos Equipamentos para o Transporte de Produtos 
Perigosos a Granel.

§ 2 - O Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel perderá a validade quando o 
veículo ou o equipamento:

a) tiver suas características alteradas;
b) não obtiver aprovação em vistoria ou inspeção;
c) não for submetido à vistoria ou inspeção nas épocas estipuladas; e
d) acidentado, não for submetido a nova vistoria após sua recuperação.
§ 3 - As vistorias e inspeções serão objeto de laudo técnico e registradas no Certificado de Capacitação previsto no 

item I deste artigo.
§ 4 - O Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel não exime o transportador da 

responsabilidade por danos causados pelo veículo, equipamento ou produto perigoso, assim como a declaração 
de que trata a alínea "c", do item II, deste artigo, não isenta o expedidor da responsabilidade pelos danos 
causados exclusivamente pelo produto perigoso, quando agirem com imprudência, imperícia ou negligência.

SEÇÃO VII - Do Serviço de Acompanhamento Técnico Especializado (artigo 23)
Art.23 - O transporte rodoviário de produto perigoso que, em função das características do caso, seja considerado 

como oferecendo risco por demais elevado, será tratado como caso especial, devendo seu itinerário e sua 
execução serem planejados e programados previamente, com participação do expedidor, do contratante do 
transporte, do transportador, do destinatário, do fabricante ou importador do produto, das autoridades com 
jurisdição sobre as vias a serem utilizadas e do competente órgão do meio ambiente, podendo ser exigido 
acompanhamento técnico especializado (Art.50, I).

§ 1 - O acompanhamento técnico especializado disporá de viaturas próprias, tripuladas por elementos devidamente 
treinados e equipados para ações de controle de emergência e será promovido, preferencialmente, pelo fabricante 
ou o importador do produto, o qual, em qualquer hipótese, fornecerá orientação e consultoria técnica para o 
serviço.  

§ 2 - As viaturas de que trata o parágrafo precedente deverão portar, durante o acompanhamento, os documentos 
mencionados no item III do Art.22 e os equipamentos para situações de emergência a que se refere o Art.3.

CAPÍTULO III - Dos Procedimentos em Caso de Emergência, Acidente ou Avaria (artigos 24 a 28)
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Art.24 - Em caso de acidente, avaria ou outro fato que obrigue a imobilização de veículo transportando produto 
perigoso, o condutor adotará as medidas indicadas na Ficha de Emergência e no Envelope para o Transporte 
correspondentes a cada produto transportado, dando ciência à autoridade de trânsito mais próxima, pelo meio 
disponível mais rápido, detalhando a ocorrência, o local, as classes e quantidades dos materiais transportados.

Art.25 - Em razão da natureza, extensão e características da emergência, a autoridade que atender ao caso 
determinará ao expedidor ou ao fabricante do produto a presença de técnicos ou pessoal especializado.

Art.26 - O contrato de transporte deverá designar quem suportará as despesas decorrentes da assistência de que 
trata o artigo anterior.

Parágrafo único. No silêncio do contrato o ônus será suportado pelo transportador.
Art.27 - Em caso de emergência, acidente ou avaria o fabricante, o transportador, o expedidor e o destinatário do 

produto perigoso darão o apoio e prestarão os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelas autoridades 
públicas.

Art.28 - As operações de transbordo em condições de emergência deverão ser executadas em conformidade com a 
orientação do expedidor ou fabricante do produto e, se possível, com a presença de autoridade pública.

§ 1 - Quando o transbordo for executado em via pública deverão ser adotadas as medidas de resguardo ao trânsito.
§ 2 - Quem atuar nessas operações deverá utilizar os equipamentos de manuseio e de proteção individual 

recomendados pelo expedidor ou fabricante do produto.
§ 3 - No caso de transbordo de produtos a granel o responsável pela operação deverá ter recebido treinamento 

específico.
CAPÍTULO IV - Dos Deveres, Obrigações e Responsabilidades (artigos 29 a 40) 
SEÇÃO I - Do Fabricante e do Importador (artigos 29 a 31)
Art.29 - O fabricante de equipamento destinado ao transporte de produto perigoso responde penal e civilmente por 

sua qualidade e adequação ao fim a que se destina.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no Art.22, item I, cumpre ao fabricante fornecer ao INMETRO as 

informações relativas ao início da fabricação e destinação específica dos equipamentos.
Art.30 - O fabricante de produto perigoso fornecerá ao expedidor:
I - informações relativas aos cuidados a serem tomados no transporte e manuseio do produto, assim como as 

necessárias ao preenchimento da Ficha de Emergência; e
II - especificações para o acondicionamento do produto e, quando for o caso, a relação do conjunto de 

equipamentos a que se refere o Art.3.
Art.31 - No caso de importação, o importador do produto perigoso assume, em território brasileiro, os deveres, 

obrigações e responsabilidades do fabricante.
SEÇÃO II - Do Contratante, do Expedidor e do Destinatário (artigos 32 a 37)
Art.32 - O contratante do transporte deverá exigir do transportador o uso de veículo e equipamento em boas 

condições operacionais e adequados para a carga a ser transportada, cabendo ao expedidor, antes de cada 
viagem, avaliar as condições de segurança.

Art.33 - Quando o transportador não os possuir, deverá o contratante fornecer os equipamentos necessários às 
situações de emergência, acidente ou avaria, com as devidas instruções do expedidor para sua utilização.

Art.34 - O expedidor é responsável pelo acondicionamento do produto a ser transportado, de acordo com as 
especificações do fabricante.

Art.35 - No carregamento de produtos perigosos o expedidor adotará todas as precauções relativas à preservação 
dos mesmos, especialmente quanto à compatibilidade entre si (Art.7).

Art.36 - O expedidor exigirá do transportador o emprego dos rótulos de risco e painéis de segurança 
correspondentes aos produtos a serem transportados, conforme disposto no Art.2.

Parágrafo único. O expedidor entregará ao transportador os produtos perigosos fracionados devidamente rotulados, 
etiquetados e marcados, bem assim os rótulos de risco e os painéis de segurança para uso nos veículo, 
informando ao condutor as características dos produtos a serem transportados.

Art.37 - São de responsabilidade:
I - do expedidor, as operações de carga;
II - do destinatário, as operações de descarga.
§ 1 - Ao expedidor e ao destinatário cumpre orientar e treinar o pessoal empregado nas atividades referidas neste 

artigo.
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§ 2 - Nas operações de carga e descarga, cuidados especiais serão adotados, especialmente quanto à amarração 
da carga, a fim de evitar danos, avarias ou acidentes.

SEÇÃO III - Do Transportador (artigos 38 a 40)
Art.38 - Constituem deveres e obrigações do transportador:
I - dar adequada manutenção e utilização aos veículos e equipamentos;
II - fazer vistoriar as condições de funcionamento e segurança do veículo e equipamento, de acordo com a natureza 

da carga a ser transportada, na periodicidade regulamentar;
III - fazer acompanhar, para ressalva das responsabilidades pelo transporte, as operações executadas pelo 

expedidor ou destinatário de carga, descarga e transbordo, adotando as cautelas necessárias para prevenir riscos 
à saúde e integridade física de seus prepostos e ao meio ambiente;

IV - transportar produtos a granel de acordo com o especificado no "Certificado de Capacitação para o Transporte 
de Produtos Perigosos a Granel" (Art.22, I);

V - requerer o Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel, quando for o caso, e 
exigir do expedidor os documentos de que tratam os itens II e III do Art.22;

VI - providenciar para que o veículo porte o conjunto de equipamentos necessários às situações de emergência, 
acidente ou avaria (Art.3), assegurando-se do seu bom funcionamento;

VII - instruir o pessoal envolvido na operação de transporte quanto à correta utilização dos equipamentos 
necessários às situações de emergência, acidente ou avaria, conforme as instruções do expedidor;

VIII - zelar pela adequada qualificação profissional do pessoal envolvido na operação de transporte, proporcionando-
lhe treinamento específico, exames de saúde periódicos e condições de trabalho conforme preceitos de higiene, 
medicina e segurança do trabalho;

IX - fornecer a seus prepostos os trajes e equipamentos de segurança no trabalho, de acordo com as normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho, zelando para que sejam utilizados nas operações de transporte, carga, 
descarga e transbordo;

X - providenciar a correta utilização, nos veículos e equipamentos, dos rótulos de risco e painéis de segurança 
adequados aos produtos transportados;

XI - realizar as operações de transbordo observando os procedimentos e utilizando os equipamentos recomendados 
pelo expedidor ou fabricante do produto;

XII - assegurar-se de que o serviço de acompanhamento técnico especializado preenche os requisitos deste 
Regulamento e das instruções específicas existentes (Art.23);

XIII - dar orientação quanto à correta estivagem da carga no veículo, sempre que, por acordo com o expedidor, seja 
co-responsável pelas operações de carregamento e descarregamento.

Parágrafo único. Se o transportador receber a carga lacrada ou for impedido, pelo expedidor ou destinatário, de 
acompanhar carga e descarga, ficará desonerado da responsabilidade por acidente ou avaria decorrentes do mau 
acondicionamento da carga.

Art.39 - Quando o transporte for realizado por transportador comercial autônomo, os deveres e obrigações a que se 
referem os itens VI a XI do artigo anterior constituem responsabilidade de quem o tiver contratado.

Art.40 - O transportador é solidariamente responsável com o expedidor na hipótese de receber, para transporte, 
produtos cuja embalagem apresente sinais de violação, deterioração, mau estado de conservação ou de qualquer 
forma infrinja o preceituado neste Regulamento e demais normas ou instruções aplicáveis.

CAPÍTULO V - Da Fiscalização (artigos 41 e 42)
Art.41 - A fiscalização para a observância deste Regulamento e de suas instruções complementares incumbe ao 

Ministério dos Transportes, sem prejuízo da competência das autoridades com jurisdição sobre a via por onde 
transite o veículo transportador.

Parágrafo único. A fiscalização compreenderá:
a) exame dos documentos de porte obrigatório (Art.22);
b) adequação dos rótulos de risco e painéis de segurança (Art.2), bem assim dos rótulos e etiquetas das 

embalagens (Art.6, § 2), ao produto especificado no Documento Fiscal; e
c) verificação da existência de vazamento no equipamento de transporte de carga a granel e, em se tratando de 

carga fracionada, sua arrumação e estado de conservação das embalagens.
Art.42 - Ao ter conhecimento de veículo trafegando em desacordo com o que preceitua este Regulamento, a 

autoridade com jurisdição sobre a via deverá retê-lo imediatamente, liberando-o só após sanada a infração, 
podendo, se necessário, determinar:
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I - a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu deslocamento para local onde possa ser 
corrigida a irregularidade;

II - o descarregamento e a transferência dos produtos para outro veículo ou para local seguro;
III - a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, sob a orientação do fabricante ou do importador 

do produto e, quando possível, com a presença do representante da seguradora.
§ 1 - As providências de que trata este artigo serão adotadas em função do grau e natureza do risco, mediante 

avaliação técnica e, sempre que possível, acompanhamento do fabricante ou importador do produto, contratante, 
expedidor, transportador, representante da Defesa Civil e de órgão do meio ambiente.

§ 2 - Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade, sem prejuízo da responsabilidade do 
transportador pelos fatos que deram origem à retenção.

CAPÍTULO VI - Das Infrações e Penalidades (artigos 43 a 47)
Art.43 - A inobservância das disposições deste Regulamento e Instruções complementares referentes ao transporte 

de produto perigoso sujeita o infrator a:
I - multa até o valor máximo de 100 (cem) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.
II - cancelamento do registro de que trata a Lei número 7.092, de 19 de abril de 1983.
§ 1 - A aplicação da multa compete à autoridade com jurisdição sobre a via onde a infração foi cometida.
§ 2 - Ao infrator passível de multa é assegurada defesa, previamente ao recolhimento desta, perante a autoridade 

com jurisdição sobre a via, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da autuação.
§ 3 - Da decisão que aplicar a penalidade de multa, cabe recurso com efeito suspensivo a ser interposto na 

instância superior do órgão autuante, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o infrator for 
notificado, observados os procedimentos peculiares a cada órgão.

§ 4 - A aplicação da penalidade de cancelamento no Registro Nacional dos Transportadores Rodoviários - RTB 
compete ao Ministro dos Transportes, mediante proposta justificada do DNER ou da autoridade com jurisdição 
sobre a via.

§ 5 - O infrator será notificado do envio da proposta de que trata o parágrafo anterior bem assim dos seus 
fundamentos, podendo apresentar defesa perante o Ministro dos Transportes no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 6 - Da decisão que aplicar a penalidade de cancelamento de registro no RTB cabe pedido de reconsideração a ser 
interposto no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação do infrator.

§ 7 - Para o efeito de averbação no registro do infrator, as autoridades com jurisdição sobre as vias comunicarão ao 
DNER as penalidades aplicadas em suas respectivas jurisdições.

Art.44 - As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com a sua gravidade, em 3 (três) grupos:
I - Primeiro Grupo: as que serão punidas com multa de valor equivalente a 100 (cem) OTN;
II - Segundo Grupo: as que serão punidas com multa de valor equivalente a 50 (cinqüenta) OTN; e
III - Terceiro Grupo: as que serão punidas com multa de valor equivalente a 20 (vinte) OTN.
§ 1 - Na reincidência específica, a multa será aplicada em dobro.
§ 2 - Cometidas, simultaneamente, 2 (duas) ou mais infrações de natureza diversa, aplicar-se-ão, cumulativamente, 

as penalidades correspondentes a cada uma.
Art.45 - Ao transportador serão aplicadas as seguintes multas:
I - Primeiro Grupo, quando:
a) transportar produto cujo deslocamento rodoviário seja proibido pelo Ministério dos Transportes;
b) transportar produto perigoso a granel que não conste do Certificado de Capacitação;
c) transportar produto perigoso a granel em veículo desprovido de Certificado de Capacitação válido;
d) transportar, juntamente com produto perigoso, pessoas, animais, alimentos ou medicamentos destinados ao 

consumo humano ou animal, ou, ainda, embalagens destinadas a estes bens; e
e) transportar produtos incompatíveis entre si, apesar de advertido pelo expedidor.
II - Segundo Grupo, quando:
a) não der manutenção ao veículo ou ao seu equipamento;
b) estacionar ou parar com inobservância ao preceituado no Art.14;
c) transportar produtos cujas embalagens se encontrem em más condições;
d) não adotar, em caso de acidente ou avaria, as providências constantes da Ficha de Emergência e do Envelope 

para o Transporte; e
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e) transportar produto a granel sem utilizar o tacógrafo ou não apresentar o disco à autoridade competente, quando 
solicitado.

III - Terceiro Grupo, quando:
a) transportar carga mal estivada;
b) transportar produto perigoso em veículo desprovido de equipamento para situação de emergência e proteção 

individual;
c) transportar produto perigoso desacompanhado de Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos 

Perigosos a Granel (Art.22, I);
d) transportar produto perigoso desacompanhado de declaração de responsabilidade do expedidor (Art.22, II, "c"), 

aposta no Documento Fiscal;
e) transportar produto perigoso desacompanhado de Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte (Art.22, 

III);
f) transportar produto perigoso sem utilizar, nas embalagens e no veículo, rótulos de risco e painéis de segurança 

em bom estado e correspondentes ao produto transportado;
g) circular em vias públicas nas quais não seja permitido o trânsito de veículos transportando produto perigoso; e
h) não dar imediata ciência da imobilização do veículo em caso de emergência, acidente ou avaria.
Parágrafo único. Será cancelado o registro do transportador que, no período de 12 (doze) meses, for punido com 6 

(seis) multas do Primeiro Grupo.
Art.46 - Ao expedidor serão aplicadas as seguintes multas:
I - Primeiro Grupo, quando:
a) embarcar no veículo produtos incompatíveis entre si;
b) embarcar produto perigoso não constante do Certificado de Capacitação do veículo ou equipamento ou estando 

esse Certificado vencido;
c) não lançar no Documento Fiscal as informações de que trata o item II do Art.22;
d) expedir produto perigoso mal acondicionado ou com embalagens em más condições; e
e) não comparecer ao local do acidente quando expressamente convocado pela autoridade competente (Art.25).
II - Segundo Grupo, quando:
a) embarcar produto perigoso em veículo que não disponha de conjunto de equipamentos para situação de 

emergência e proteção individual;
b) não fornecer ao transportador a Ficha de Emergência e o Envelope para o Transporte;
c) embarcar produto perigoso em veículo que não esteja utilizando rótulos de risco e painéis de segurança, afixados 

nos locais adequados;
d) expedir carga fracionada com embalagem externa desprovida dos rótulos de risco específicos;
e) embarcar produto perigoso em veículo ou equipamento que não apresente adequadas condições de manutenção; 

e
f) não prestar os necessários esclarecimentos técnicos em situações de emergência ou acidentes, quando solicitado 

pelas autoridades.
Art.47 - A aplicação das penalidades estabelecidas neste Regulamento não exclui outras previstas em legislação 

específica, nem exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis.
CAPÍTULO VII - Das Disposições Gerais (artigos 48 a 52)
Art.48 - Para a uniforme e generalizada aplicação deste Regulamento e dos preceitos nele estabelecidos, o 

Ministério dos Transportes estimulará a cooperação com órgãos e entidades públicas ou privadas mediante troca 
de experiências, consultas e execução de pesquisas, com a finalidade, inclusive, de complementação ou alteração 
deste Regulamento.

Art.49 - Integram o presente Regulamento, como Anexos, as NBR-7500, NBR-7503, NBR-7504, NBR-8285 e NBR-
8286.

Art.50 - É da exclusiva competência do Ministro dos Transportes:
I - estabelecer quando as circunstâncias técnicas o exijam, medidas especiais de segurança no transporte 

rodoviário, inclusive determinar acompanhamento técnico especializado;
II - proibir o transporte rodoviário de cargas ou produtos considerados tão perigosos que não devam transitar por 

vias públicas, determinando, em cada caso, a modalidade de transporte mais adequada;



68

III - dispensar, no todo ou em parte, a observância deste Regulamento quando, dada a quantidade de produtos 
perigosos a serem transportados, a operação não ofereça riscos significativos.

Art.51 - Compete ao transportador a contratação do seguro decorrente da execução do contrato de transporte de 
produto perigoso.

Art.52 - Aplica-se o presente Regulamento ao transporte internacional de produto perigoso em território brasileiro, 
observadas, no que couber, as disposições constantes de acordos, convênios ou tratados ratificados pelo Brasil.


